
ciMÂRA HuxIcIPÂI DT

Pcrcotubcl (}
i.rI

FÉ-fu.*JUNTOS PÀFÂ ÀVÀNCâR

cÂuam MUNICIPAL DE PACATUBA
DispENSÂ EirrnôNICA i\i" 2026.0s.ü5.0iDL

A Câmara Municipal de PacatubalCB, através de sua Presidente, torna-sepúblico qrre realizará o Processo

Administrativo de Dispensa Elekônica,comcritériode julgamento MENOR PREçO UNITÁRIO/MENOR
TAXA POR TRANSAÇÃO,nahipótesedo art.75, inciso II da Lei no 14.13312021, nos termos da Lei no 14.133,

de 10 de abril de 2A21. e demais legislação aplicávele,aind4 deacordocomascondiçôesestabelecidasneste
h,drtat.

RecebimentoeAberturadasPropostas:Atéàs10tudodia13.ü52ü26site@'utrn.bri&,!fo
Tido de Disputa: sem lance.

1. DO OBIETO

1.1. Constitui o objeto da presente contratação: Contratação de empresa para prestação de serviços
de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e intemacional e

demais serviços correlatos (serviços de reservas de hotéis e veículos terrestres de qualquer portg
translado, seguro de saúde e de bagagem) para atender as demandas da Câmara Municipat de
Pacatuba/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. PoderãoparticipardestaDispensaEletrônicaosinteressadosqueestiverempreviamentecredenciados
no portal i:!t+Utf xrre-.@
2.2. O licitante se responsabiliza excfusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assurne
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direüamente ou por seu
representante, excluídaaresponsabilidade doprovedordo sistema ou doórgão ouentidadepromotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.
23. É. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatid.ão dos seus dados cadastrais no sistema
relacionado no item anterior e mantê-los ahralizaclos junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regi§tros tão logo iclentifi que incorreção ou
aqueles se tomem desatualizados.
1á A rln|raaaÉaia rla arta fuata a f ai 1-nmnlamanfrr nü 77X,J7nfiÁ íira liraitaár àc air..*mnrocâ@r - ^-vt

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte -
EPP e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar na 123,

de 2006 e do Decreto Federal no 8.53& de2015.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:
Z.b. l. Aqueie que nao atencia às concirçoes deste Ecj ltai e seus anexos;
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2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou do

proietoexecutivo, ou empresa da qtral o autor do projeto seja dirigentg gerente, controlador, acionista ou

detentor demaisde5%(cincoporcento)docapitalcomdireitoavoto,responsáveltécnicoousubcontratado,
quandoalicitaçãoversar sobre serviços ou fornecimento deserviçosa elanecessários;
n L i r).;tc--- s{oi-o ou juiídica quÊ se encôntie, ao teii:,po da licitação, fu::rpüssibilitada de participai da.L.u.'t. -L tr§DUA rrDrLCr

I ici ta cã o pm rlpcnrrênria d e sancãn ru I p lhp foi imnosfa:

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeirA trabalhista ou

civii com ciirigente cio órgào ou enticiaeie contÍatante ou com agente pubiico que ciesempenhe runção na

licitação ou afue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comPanheiro ou

parente em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.4A4, de 15 de clezembro de

1976, concorrendo entre si;

2.6.7, Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmentg com trânsito em julgado, por exploraçftr de trabalho infantil por submissão de

trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela le gislação trabalhista;
2.6.8. Agente público do órgão ,ru entidade licitante;

2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.6.10. OrganizaçõesdaSosredadeCivildelnteressePúblico-OSCIP, atuandonessacondição;

2.6.-1.1.. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

pirblico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que po§§âm configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo o11empÍego, nos termos da legislação que

ctisciplina a matéria, conforme § la do art. 9a da Lei nq 14.133, de 2021.

2.6.1?..0 impedimento relativo à pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo, impossibilitada

de participar da licitação em decorrência de sanção que the foiimposta será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de btular aefetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controlador4 controlada ou coiigada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliclade jurídica do licitante.

?.6.13. A critério da Administração e exclusirrarnente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

sereferemositens2.6 .?e2.6.3paderãoparticiparnoapoiodasatividadesdeplanejamentodacontrataÇão,
de execução da licitação ou de gestão do conkato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
,1 r> ór gfut,t -r es. tlda{le
2.6.1.4. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo gruPo econômico.
n L lE /1-J:^'^^^r^-^^- tr^..^ n L n ^n L D4.:^ i!ê-^n-a^ !i-ii^^=^^.. ^ ^.-r.t3^r^^:^ n^^r--.ina,--,,^ j-^1,,^4-^-Ê^-
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ênrârsrr rln rnnfratarln a plahozaqão rlo Tprmo rlp Rpfprênria p rln nrnieto pxectttivn. nas rnntrataçõe.e

integradas, edoprojeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.6.L6. A vedação de que trata o ttem2.6.l2 estende-se a terceiro que auxilie a condução da conkatação na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionárioou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3. II\TGR,ESSÜ i.iA DiSFEi\iSÀ ELETF.ÔI{ICÀ E CÂDÀSTfr.ÀiYiEi\iTÜ DA PR.ÜPOSTA ii\iiciÀt
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3.1. O ingresso do fomececlor na disputa da Dispensa Eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,

exclusivamente por meio do sistema de dispensa eletrônica constante no site

a proposta de preçoa até a data e o horário estabelecidos Para

abertura do procedimento.
3.3. Tor1as as especificações do objeto contidas na pÍoposta, em especial o preçCI ofertado, vinctrlam a

Contratacla.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhista+ tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.
3.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em caÍnpo próprio do sistema, que:

3.5.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.5.2" Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexo§, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

asseguradosna ConstituiçãoFederal, nasleistrabalhistas, nas normasinfralegais,nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na d.ata de sua entrega em definitivo e que

cumpreplenamenteosrequisitosdehabilitaçãodefinidosnqinstrumentoconvocatório;
3.5.3. Não emprega menoÍ de L8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

L6 anos, salvo menor, a partir de 14 ernos, na condição de aprendiz, nos termos cto artigo 7o, XXXIII, da

Constituição;
3.5.4. Não possui, em sua cadeia produtiv4 empregados executando trabaiho clegradante ou forçado,

observandoodispostonosineisoslll eIV doart. la enoincisolll doart.sqdaCon§tltuiçãoFederal;

3.5.S. Cumpre as exig&rcias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e PaÍa reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedacle cooperativa

deverá declarar, aindq em campo próprio do sistema elehônico, que fltmpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3" cla lei Complementar ne L23, de 2006 estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecidoemseusafi.42a4g,observadoodispostonos §§ l.aao3edoart.4q, da[.ein a 14.133,de2421.

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempÍesas e emPresas de pequeno porte, a assinalação

do camp o "nenhuma" impedirá o prossegujmento no certame, para aquele item;

3.6.2. Nositensemqueaparticipaçãonãoforexclusivaparamicroempresaseempresasdepequenoporte,
a assinalação do cêunpo "nenhuma'' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
Í^.,^-^^il^ny^r,;a+^^-T ^iÍ-^*^lnm^nirrnOln2 r{nlOOÁ ' mnrn"" 
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3.7. A faisi«ia<ie cie quaisquer cieciaração exigidos neste E<iitai, inciusive as cie que trata os itens 3.6.i ou
1á 1-,,i^il^-{aliai}^-}^Àraan-ã,*n*a..io}aa-^f ai *9 1i 1?a .lalâ?1 aaaalatrl:!^l
v.U.;-sjuilluqvirurçurççuúuErYvLryrvYaeçur.au4r!. LL.Lvvtçt'v'Ltvrrveçv

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

elehônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. Olicitantedeverácomunicarimediatamenteaoprovedordosistemaqualqueracontecimentoquepossa
comprometer o sigilo ou a segurança para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

*,,"*!8--
JUNTOA PÂ§A AVÂNçÂP

RUA MAJOR CRISANTo DE ALMEIDA Ns 1es, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-205
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4.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na

hsprúufl:retrf*11+rr--lçgi+_ufüJtV/rt-}f no menu"sala de Disputa", no campo das licitações na coluna (rnenu)

da etapa "Aberto para receber propostas".

4.2. O iicitante interessado pocierá utiiizar fiitros de busças e seiecionar o ioteiitem de interesse e,

nnctozinrmonlonraoar.hoync rrln1rnq gvic!ã{lsn<-. sistgma € fin:tliz2q!1{-ac.{}l'nâníll. "en.-.illrcr{}l-"ost3"
.l--****---^^,-----r--=:1'-:i=:'J=--:iii;'-----.:-:i1:'i'-'=ii---Ji;;--iii;L 
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4.3. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas

no Sistema.

4.4.O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na

Plataf orma$+EJlç;xrgr:urü:r:-r-rt+ruunrEll:g-{
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.5.1. O licitantenãopoderáoferecerpropostaemvalor aomáximoprevistopara contratação.

4.5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execrrção

doobieto.
4.5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta iniciú quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitantq nfu: lhe assistindo o direitode pleiteal qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.4" Se o regime tributário da àmpresa implicar o recolhimento de hibutos em percentuais variáveis, a

cotaçãoadequadaseráa quecomespondeàmédiadoseÍetivosrecolhimentosdaempresanosúltimos doze

meses. Independentemente do percenfual de tributo inseridona planilha, no pagamento serão retidos na

fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.6. Na presente licitaSo a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se heneficiar clo regime

de tributação pelo Simples Nacional.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o obieto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,

equipamentos, ferramentase utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, pÍomovendo, quando requeridq sua substituição.

4.8. O pÍazo de validade da proposta não será inÍerior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

conkatações da Administração Pirblica, quando participarem de licitações públicas;

4.10. O descumprimento das regras supr€unencionadas pela Administração por parte dos contratados

pode enseiar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

r-1r-r1çr1l1rqr.rriu ,-ia iei, nu-* ielq,-rs riu tui, 7i, i,rçi-.,, iX, tia- i-trrriii,-riçã-u1 ,*ra1 ,-uttr-ierra-çã-u tius a-gerties

públicos responsáveis e daempresa contratada ao pagamento dos preluízos ao erarlo, caso verificada a

ocorrência de superfaturamentopor sobrepreço na execução do contrato.
4.11. Independente do percenfual de hibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.i2. QuandoÍrrrexigiciopeiaÂ.gentedeContratação,oiicitante<ieverápreencherafichatécnicadoprodut«r
cu ser'..içcs, j,;r.ta='.ente ccn as i:r{crrnações *dicienais. A Scha téc-^-ic+ quar.dc cl'rigatória, será enl4ada

através de comando próprio disponível no sistema ao licitante.

RUA MAJOR CRISANTo DE ALMEIDA Ns 19s, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-205
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTaSSTFTCAÇÃO OnS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico no endereço irqt,/irrrrlrüturúrrtlxck)+u1nüxr,lrrü rn dat4 horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão alterar, retirar ou substituir a propost4 quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistem4 até a abertura da sessãopública.
5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
5.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificaclas, sendo que somente estasparticiparão
daÍase de lances.

5.5. O sistema clisponibilizará carnpo próprio para hoca de rnensagens enhe a Agente de Contratação e os

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.6. tniciada a etapa competitiva, será declarado vencedor quando ao menor preço/taxa por transação
apresentaclo.

5.7. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
urna vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial.
5.8. Havendoeventualempateentrepropostasoulances,ocritériodedesempateseráaqueleprevistono art.
60 da Lei na 14. L3,?, de 2021, nesta ordem:
5.8.1. Disputa finâI, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação, conforme pÍaza determinado no sistema.

5.8.2. Avaliação do desempenho conhatual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nq

1,4.133/2021;

5.8.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.8.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade conforme orientações dos órgãos de
controle.
5.8.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços e serviços
produzidosou prestados por:
-a t 4 -. I -l- .l .,!! -. - l- F r l, _ I_ n.,. _.!_ F- -l- 1 1_ !._1_ _ _ .!l 1- 1_

Ad.ministração Pública estadual ou distrital f icitante 
";, 

;; ."r; ;. f iJtução ,u;É;, O;,. ;r;il ";entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
5.8.6.2. Empresas brasileiras;
5.8.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.8.6.4. Empresas que comprovem a prática <ie mitigação, nos termos cia Lei na i2.187 , de 29 de ciezembro de
?nno

6. DO JULGAMENTO A ACEITA DAS PROPOSTAS
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ó.i. Encerracia a etapa cie envio cie preços cia sessão púbiica, na hipótese cia proposta do primeiro
a^rfraá^ô^r aaia- 4!4 1.1^-^ Ã^Í;n;An hrrâ ô anakrlraãn a Âanaln ãn í-anl-alooãa 

^^ll^*,{ ancaaia-vt s . !ú!(úu pvuuiq iiç-'Âv--Liúi

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fomecedor que tenha apresentado o menor
preço/taxa por transação,para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela
Adminishação.
L 1- 

^ -^-^^:^^:^ 4^J^-: ^^, c^iL^ l^-^:^ f^*^^^..1^.^^ ^!^^^iÍ-^^l^^ ^..^t,,^:,.^-^^t^ ^^-*^:^ l^u'\r. rarrs6tLrdlrauPULrst.rDcI iúltciLLtiIlLrDUCiIl6ii§iUfiiEUCUUÍC§L-iaSSiIiCa(jUS/€XCiüSiVeiiTrenÍePOf meioCiO
sistema- resnpitarla a ordpm rlp classificacão- nrranrlo n nrimpirn cnlocarÍo. mêsmo anó,q a npgociacãn- for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto
cietinicio para a contratação.
6.4. Emqualquercaso,concluídaanegociação,sehouver,oresultadoserádivulgadoatocloseregistradona
ata do procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.
6.5. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contrata$o, será
solicitado ao fomecedor o envio da proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ao valor negociado, se

for o caso, acompanhada dos clocumentos complementares, quando necessários.
6.6. Além da documentaçáo supracitad4 aAgente de Contrata$opoderá solicitar, do Íomecedor com a
melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preçog
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.
6.7. Apos a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.
6.8. Caso o licitante proüsoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação verificará se faz ius ao beneficio, em
conformidade com asdisposições deste edital.
6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do katamento favorecido, a Agente de
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidacle dopreçoemrelaçãoaomiíximoestipuladoparacontrataçãonesteEditaleemseusanexos.
6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6. 1 0. 1 . Contiver vícios insanáveis;
6.10.3. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.10.4. Nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada, quandoexigidopelaAdministração;
61Q1 Apreserrtar<lescolforrr'tirla-<lecom41r-q3!541rqqr{rrrtr?sevrsôlrclasclesteFrlitaler-lsp-r-!sarr4vos.qlescle

que insanável.
L'lt\ L / L,^-J^ ^ L^*^^^)^- ..:^ ^^-^o.iU.Ü. wuâi^rüo o iOi-i-receoor iiao coi'se$-üiÍ CoiT'rpÍovâr que posSú ou possuirá rec'r.rr"sos suÍicientes para
pxpcttfara cnntentnoohipfn..qprá rnn,ciílpraíla inpxpnrrírrpl a nrnnnqfa rlp nrprnqrrlr mênrrr lanrpnrrp:
6.70.6.7. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
fornececior,para os quais eie renuncie a parceia ou à roraiicia<ie <ia remuneraçâo; e
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6.i0.6.2. Apresentar um ou mais vaiores cia pianiiha cie custo que sejam inferiores

instr,;mcntcs dc e:rátcr ncr::..ativc cbrifatóric, tais ccÍ'.c lcia mcdidas prcvisórias c ccl'.vcnçõcs

coletivas de trabalho vigentes.

6.11. A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.1,1,.1,.No regime deempreitadaporpreçounitario, a caracterizaçãodosobre preço se darápelasuperação

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa
^^ ^l:!^1.au çLllLal,

tt11 2 Sp houver inrlícios rip inpxpmrihilirÍarlp rla nronosta rlp prêço, ôll êrn casn da npcps.qirlarlp dp

esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibiiiciacie cia proposta cievenrio ciemonstrar por meio cie pianiiha cie custo+ inciuincio tocios os

encargos, taxag impostos, despesas diretas e indiretas adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação e desclassificação da proposta.

6.11.2.1. No caso de serviços e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administra$o, devendo ser comprovada a

exequibilidade no prazo de até 02 (duas) horas sob pena de desclassiÍicação (TCU - Acordão ns r*65/2023-

P, no 80312A24-P e no 963/2024-P).

6.11.3. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivosvalores e todos os e-ncargos, taxas, impostog despesas diretas e indiretas adequadas ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.71..4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha podeÍá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema desde que não haja

majoraçãodopreçoe quese comprovequeesteéobastantepara arcar comtodososcustosdacontratação;

6.11,.4.1. O ajustedequetrataestedispositivo se limitaasanar erros ou Íalhas quenãoalterema substâr'rcia

daspropostas;
6.71..4.2. Considera-se erro no preenúimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimentodeimpostosecontribuiçôesnaformadoSimplesNacional, quandonãocabívelesseregime.
6.12.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

collrida a manifestação escrita dosetorrequisitantedo serviçoou da áreaespecializadano objeto.

6.13. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no pra zo de? {duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação reahzada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital

^i,{ ---*^*r--l-^-9lq qPrLuçrtlquvu.

6.1,4. E facultado à Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

iunciamentacia feita no chat pelo licitante, antes cie fincio o prazo.
7. DA r{ABrr,rrê4I^o
7.1. Encerrada a etapa de negociação, será iniciada a fase de habilitação, onde será disponibilizado ao

licitanteclassificadoemprimeirolugar, o comando parainserçãodosdocumentos de habilitação.
7.7.1. O ptaza para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 2 (duas) horas, a contar do
registro da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentot sujeito a desclassificação,

caso o licitante não o f aça no tempo determÍnado.
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7.i.2. A agente cie Contratação veriÍicará se o iicitante provisoriamente ciassificacio em primeiro iugar
1!4.4.1a.ào nnnJrnãno la ^^oliainnaã^ an .nrlamn -^-Í^**^ ararrialn an arl 1.4 À- T^i -Q 1Á 1e,e.frnn1Lrrre/ Ê/aJriúav riij qie. 

^ 
L.^evt-v-L,

legislaçãocorrelataenesteedital, especialmentequantoàexistênciadesançãoqueimpeçaaparticipaçãono
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) CadastrodeFomecedoresePrestadoresdeServiçosda Câmara Municipal de Pacatuba;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Conholadoria-Geral da
União ( tli,t' ry+tç:t!aftle$§p4lç{}!1ê,&trLi2y_siu1ç1,l_qslEeis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(tut.:rt',}-lrtLt,tllro-t+:lu.et1c-i.-l.prJ:íEaqç,rt_t:sl.ro-ç+t).

7.2. A consulta aos cadastros será realizacla em nome da empresa licitante bem como de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que hata o a rtigo I 2 d a Lei no 8.429, de 1 992.
7.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, a
Agente de Contratação diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante seráconvocadoparamanifestaçãopreviamenteaumaeventualdesclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitadq por falta de condição de
participação.
7.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para dernonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçãq serão exigidos para fins de habilitação, nos termos
dos art. 62a7A daleina 14.133, de202l.
7.5. A documenta$o exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, técnica e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo regisko no Cadastro de Fomecedores e Prestadores de
Serviços da Câmara Municipal de Pacatuba (se houver).
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentaclos em formato d.igital, por
processo de digitalizaçáo, porém, condicionado, a critério da Administração, à apresentação do original
oupor cópia autenticada"
7.7. Os documentos exigid-os para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitidopor órgão ou entidade pública desde que o registro tenha sido Íeito em obediência ao disposto
na lei na14.733/2021.

7.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no
14133t)O)1\

---'r'
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de re§erva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Srlt.i.rl- ll ev isias er r r lÉi É Éri r rlu ir aS rir)r r rirrS *S1.)Ét-ííir,áS.

7.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas comPreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentesna data de entrega das propostas.
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7.ii. Somente haverá a necessiciacie cie comprovação cio preenchimento de requisitos te
oaracnalaaã^ l^o lanrrmnalaa ariain+io *ã^li.*it-io ^..^-J^ L^rr..^. lr'..ril. ^* .^1.-ã^ à i-t^-*il-J^ l^

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
7.77.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da
Dispensa Elehônica e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inÍormação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
^^ t^*^- ) ^^^L-.^l:-^l^^DE tt.t IlEllI (lEDdtLldrlza(ll.D.

7 11 2 A não ohsprvânria rlo disnosto no itpm anfprior norlprá pnspiar rlpcclassificacãn no mompnto da

habilitação.
7.i2. nveriÍicaçãociaciocumentaçâoriehabiiitaçâosomenteseráíeitaemreiaçâoaoiicitantevencerior.
7.13. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bemclassificaclo.
7 .'14. Aberta a sessão pública, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos de
habilitação, salvo em sede de diligência na forma do art. 64 d al-,ei14.13312021, para:
7.15. Complementação de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária p ara apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.'1,6. Atualizaçãodedocumentoscujavalidadetenhaexpiradoapósadataderecebimentodaspropostas;
7.17. NaanálisedosdocumentosdehabilitaçãoaAgentedeContrataçãopoderásanarerrosoufalhas,que
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível atodos, atribuindo-lheseficáciaparafins dehabilita$oeclassificação.
7.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaSo, a Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital.
7.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
7.20. Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas cle pequeno
porte somente será exigida paÍa efeito de contrataçãg e não como condição para participação na licitação
(art.4a do Decreto na 8.538i2015).

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Apósa homologação e acljudicação, casoseconcltnpela contratação, será firmadoTermodeContrato.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias írteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Conhato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
nesta Di snensa F lef rÂn ira
8.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinafura do
I n*6 A^l 

^^+r^La 
a Â zlaininlyanÃn n,rz.la-À a*aaraiqhÀ rn aara 

^.r^;6^rrr,^ 
r+,r,.riaqla a,rgsnanaqn^É^;Á .,:^lçtrlt\rus\-\rrrtlOt(r/a^\riii,Laú§tlclla\rP\rLrCI6içiiLdiriüúici-iLrPciI(r(ii,SijidLiji6i/iiicíiiir-iiiCÇUiit;ljPuiiíJtiiiUiai VLai

e-mail- rlisnonihilização de ace.sqo à .si.stema rle nrocesso eletrônico nara e.qqe fim ou oufro meio
eletrônico,para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
8.2.2. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
ó.J. \J Contrato tera Vrgencra oe vu (novenra, cllas, pooenoo ser prorrogaoo na Íorrna oa Ler n= r.].rJi/zr.
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8.3.1. hia assinatura do contrato ou cio instrumento equivaiente será exigicia a comprovação cias condições
l^L.oloilil--ãn a ann}-afaaãn -^-oi*-.lac ancln ^Iil-l -..^ ,{^..^.ãa oan aanlir{-o -^l^ 

(n**n.lnn J.r---f^
ewlqrl

a vigênciadocontrato.
8.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento base estimado.
8.4.1. Após o interregno de urn ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços iniciais
^^-:^ -^^:.,^t^l^^ .-^l:^..r^ ^ ^-l:^^^:^ '.^l^ ,'\^-!r^t^-t^ Á^ !-Á:^^ rTfrla 

^ ^.,^1,.^1-,^-^-t^SeÍaO reajUSÍaOOS, iT'tÊCilâi-tte a aPiicaça0/ Peiü LOnÍraianie/ qO iÍrGiCe lI-Lr\/ ÊXCiüSiVâiT'renfe Para aS

ohrisacÃps iniciada.q e rnnchrídas anós a ororrência rta anrralirladp- orr mrtro nup vipr a srrh.ctihrí-lo

9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
f .i. Comete iniração administrativa, nos termos cia iei, o iicitante que, com doio ou cuipa:
9.1.1. DeixardeentregaÍ adocumentaçãoexigidaparaocertameounãoentregarqualquerdocumentoque
tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certamei
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente iustiÍicado, não mantiver a proposta
em especialquando:
9.1..2.1,. Nãoenviarapropostaadequadaaoultimolanceofertadoouapósanegociação;
9 .1 .2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou
9.1,.2.3. Pedirpara ser desdassificado quandoencerrada a etapa cornpetitiva;
9.1.2.4. Deixar de apresentar amosta e garantia (quando exigível)
9.1.2.5. Apresentar proposta ou amoska em desacordo com as especificações do edital desde que
insanável;
9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
con vocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;
9.1.3.1. Recusar-se,semjustificativaaassinarocontratoouaataderegistrodepreço,ouaaeeitarou não
retirar o instrumento equivalmte no prazo estabelecido pela Administra$o;
9.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durantea licitação;
9. 1.5. Fraudar a licitação;
9.1.6. Comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,emespecialquando:
9 .1.6.1 . Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
9.1.6.2.Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9. 1 . 6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando exigível);
9.1.6.3.1. Praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdalicitação;
9.1,.6.3.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei ne 12.846, de 2013.

9 2 Com htlcrn na I-ei no 14 1.?3 Ãp ?O?1 a Arlrninistraaãn noàerá çarantirla a nrévia àeÍeca anlirar anq

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
(l I 't 

^ 
,.t..^rt^- ^; ^ .).L. L. n\tv çr tçr lLrúl/

9.2.2.}yíulta:
9.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4.Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar, enquantoperduraremosmotivosdeterminantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penaiidade.
Q ? I\Ia anlinarãn áac canrÃac carãn nancirlaraáac.

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
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9.3.2. As pecuiiariciacies cio caso concreto;
9.3.3. Ascrrg#stâncias aÂÍs...af itcs cu etcnucntce;
9.3.4. Os danos que dela proüerem para a Administração Pública; e

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e orientações dos
órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual deA,5"/" a30"/" incidente sobre o valor do contrato licitado,
-^^^lLiJ^ *{.,i-^ )^1tr,t-..:--^\ l:^^,\L^i^ ^ ^^ata{l^ ^^-..-:^^^=^ ^r;-i^t

9 41 Para as infracõps nvevi.stas nns itpns g 1 1. q 12 p 91,3. a multa sprá dp O.So/n a 15% rlo valnr r{o
contrato licitado.
9.c.2.Para as inrraçoes previstas nos itens f.i.4, f .i.5, f.i.b, Li.7 e 9.i.ü, a muita será cie i5% a sü% cio vaior
docontratolicitado.
9.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadepara licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
9.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.'1..2 e 9.1.3, quando não se iustificar a imposição de
penalidade mais Save, e impedirá o responúvel de licitar e contratar no âmbito da Adminishação
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo pÍâtzo máximo de 3
(três) anos.

9.6. PoderáseraplicadaâoÍesponsávelasançãodedeclaraçâodeinidoneidadeparalicitaroucontratar, em
decorrência da práüca das infrações dispostas nos itens 9.1,.4,9.1.5, 9.L.:6, 9.1..7 e 9.'...8, bem como pelas
infraçõesadministrativasprevistasnositens9.t.l, g.L.Zeg.l.3queiustifiquemaimposiçãodepenaliclacle

mais grave quea sançãodeimpedimento delicitar e contratar, cujaduraçãoobservará oprazoprevisto no
art. 156, §5o, da Lei ne 1.4.133{2021.

9.7. A recusa injustificada do adjudicatiírio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no praza estabelecido pela Adminishação, descrita no item 9.1.3,

caracterizará o descttmprimertto total daobrigação assumida e o suleitará as penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
9.8. A apuração de responsabilidade relacionadas àrs sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabtlização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(qtia7q,\Qiasirteis,cor.ta<lo<la daradesr-tarntryrracãcr 44roconf:rrlpfcsaav.rifg44gno-cifir_'araso!.nvâsí-urp
pretendaproduzir.
í-r 9 1 ( '+l+açA .J^ 1 tr /ry,rin=a\ ,:^^ '"r^:^ la a+!i^^^ã^ ..1^^ ^^-^Ã ^^ Á^ ^)--^-r^-^:^ ú..tt^ ^7.o. r. \-al.rEr6l rELLrrüu rrt, ytol§ iJc iJ \tiiijiizEl (XA§ UICi§ Ua aPiicaçao CiaS Sâ]-IÇOÊS Cie AGVefÍenCiA/ iTiuifa e
imnerlimenfnrlp licitarpcnnfratar- cnntadnrla rlata r{a infimarão. noral .cprá rliriqirlnàarrforirlarleoup tivpr
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.8.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inicioneiciacie para iicitar ou contratar no prazo <ie i5 (quinze) ciias úreis, conracio «ia ciata cia indmaçâo,
edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Ne 19s, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-20s
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9.8.3. O Íecurso e o peciicio cie reconsicieração terão efeito suspensivo do ato ou cia decisão

^, '^ o^I.-^r.^-L. .I^-ioã^ fi- -l i - -r rl^-il -l^ aaaanlnala
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9.8.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
t-^^^^^^) ^\ ^ ^ 

l-:-:^r-^^:^ -^J^-Á.r i dLa§>aLrt, )1d fu..||ttLtt u§t I ala\J P(JLrEr a.

10 1 1 Rpnrrhlicaronrpspntpawisocom ttma nova data.:

10.1.2. Valer-se, para a contraüação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

proceciimento, se houver, priúiegiancio-se os menores pÍeçot sempre que possívei, e ciescie que atenciicias

às condições de habilitação exigidas;

10.1.2.1. Nocasodosubitemanterior,acontrataçãoseráoperacionalizadaforadesteprocedimento.
10.1.3. Fixar prazo para (1ue posm haver adequação das propostas ou da documentação cie habilitação,

conformeocaso.
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e L0.1.2 hmbem poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).

10.3. Havendo a necessidade de lsalização de ato de qualquer naturezapelos fornecedoreg cr.rio prazo não

conste desta Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fomecedor acompanhêu as oÍperações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que i*peça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente hansÍerida para o primeiro dia útil subsequente,

nomesmohoriírioanteriormenteestabelecido, desdequenãohaiacmrunicaçãoem contrário,pela Agente

deContratação.
10.6. Todas as referências de tempo no Edital no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília-DF.
10.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direíto à contrataÉo.

10.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entreosinteressados, desdequenãocomprometamointeressedaAdministração,oprincípioc{a isonomia,

a finalidadee a segurança dacontratação.
10.9. Os licitantes assurnem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Arlrniniefrarânnãoserá emnenhrrrnl-âsrr resnnnsárrelnnrr.s.sps.trstos inrlenenrlenlerncnlerlarnnrürrão

ou do resultado do processo licitatório.
all f Íl Nlaaaqla*n*z{nnasa-nnantahala*innanaa},rl-z.l'i}al^ô^!llr Àna.,ao ar,,al11!y-4a-Ázrz{iar{nininin,riaat"iriU. iv. i\ A CUnIABeíIf LiU§ PiliiZUU C§iaiicrciJií,i(jlj iicljiC E(jj aiij C ijgUJ i}i iC^LrJ/ c^LliJit -Dç-(I t.iila\rv u 1tLtu s u lLrLur -

se-á odo vencimenfo-Só se iniciam evencem ôsnrâzo.cem rliasrleexnerlientena Arlminisfracão-

10.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.
10.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevaiecerá as cieste Eciitai.
1 0. 13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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10.14. O Edital e seus elnexos estão disponíveiE na íntegra, no endereço

h ttps://co nr p r: a s.r n2atecn ologi a. co m.brl1p t-br
10.15. No caso específico de dispensa eletrônica, o ptazo para impu6par o Edital, ou enviar pedidos de

esclarecimentos, é de 2 (dois) d.ias úteis antes da data clesignada para a abertura da sessão pública.

10.15.1. Impugnações e pedido de esclarecimento serão realizaclos por forma eletrônica, em campo

específico do s.m2atecnt-r a.com. (em caso de inoperância da plataforma eletrônica,

ou falha do sistema, poderá ser enüado para o e-mail da Câmara Municipal desde que preencharn os

seguintes requisitos:

10.15.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,

número clo documento cle identificação, devidamente datada, assinada e enviada ao e-mail supracitaclo,

dentro do prazo editalício;
10.15.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.15.4. O pedido, com suas especificações;

10.15.5. A resposta da Câmara Municipal de Pacatuba será disponibilizada a todos os interessados

mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela Administração no flanelógrafo da Câmara

Municipal de Pacatuba; no site da Câmara www.urpacatuba.ce.gov.br, na plataforma

ir{+nl&e_gpr3s;::?elqqqlogia.com.brilpt-bl e no Portal Nacional de Contratações Públicas

<www.pncp.gov.h>, e constituirá aditamento a estas instruções, no pÍazo de até 24 (vinte e quatro)

horas.

10.15.6. O(a) Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de zubsidiar sua decisão.

10.15.7. As impug;nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.15.8. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.15.9. Acolhida a impugrração, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10.16. Qualquer modiÍicação no Edital exige divutgação pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o texto originaf reabrindo-se o ptaza inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.

10.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo II - Modelo de Proposta;

c) Anexo III - Minuta de Contrato.

Pacatuba/CE, 07 dc maro dc 2026

Karina Cordeiro de Souza Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal
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i. DAS COliOiçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
1 1 (-aatra|aaã^ J^ ^--- ^-nnlaaÃn Àa on-..innn .ln -nnn*.'a a*i--Ãa a aa}.nc^ l^ }.ilL^l^a áa
i.t. vviilruluyui, sv vrrrlzrvsg u!,qv sv uv rvpvÀ tsl Lurrpúsv v vrr!1vrrq sv vru'e

passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (serviços de reservas de

hotéis e veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem) para atender as

demandas da Câmara Municipal de Pacatuba/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento,
1.2. uos vatores estrmados:

Item Objeto Unid. Qtd.

R$ vl.
Global

Estimado

(R$) Taxa de
Referência

0t

Contratação de empresa para prestação de

serviços de reserv4 emissão e enkega de bilhetes

de passagens aéreas no âmbito nacional e
internacional e demais serviços correlatos
(serviços de reservas de hotéis e veículos

terrestres de qualquer porte, hanslado, seguro de

saúde e de bagagem) para atender as demandas

da Câmara Municipal de Pacatuba/Cn.

Taxa 65.000,00 4,4\

1.3. O valor da presente contratação é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) e, por se tratar de uma

estimativa, não será objeto de disputa, mas sim reservado para gastos da Câmara Municipal, a ser

utilizado conforme demanda durante a úgência do contratual, não sendo utilizado como critério de

disputa e aceitabilidade das propostas, não constituindo em hipótese aigum4 compromissos futuros à
Contratante, razáo pela qual não poderá ser exigido nem considerado como valor para pagamento

mínimo. A disputa na presente licitação levará em conta o valor da taxa por transação (transaction fee)

ofertado por cada empresa.

L4.Apraza de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de2U26, apartir da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 74.133, de 2021.

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas,

no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários,

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
1..4.1.. |.1ão havuá i;roiioaação do contrato.
1.4.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

1,.4.2.i. A presente contratação pocierá ter o preço reajustacio com a data-base vincuiada a <iata cio
a*aaqarta ^^rl*^J^ ,l^ ^^^-J^ -^^^:L:lij^l^- --^..1^raa aa T ^: -9 1n l2alnon 1 .-âl^ í-á:-^ TI)f\^
VrYelraçlllvUOAurlUUV, U! UIVIUVlvarr.DyvrgrvruuqgWoyrUVELUOrlq Lçltl I=.lvgl-V-L, yVrVurUrLvU Ual

IBGE, conforme previsão do art. 25, §7a e 92, §34 da Lei ne 14.733/2021.

Art.25. O edital deverá conter o obleto da licitação e as regras relativas
à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega
do objeto e às condições de pagamento.

a:'

XNIOS PAPÂ AVÂNÇ'N

ANEXO I *TERMO DE REFERÊNCTA
DISPENSA cA Na 2026.05.05.01DL
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t...] § 7a Inciepencientemente cio prazo cie ciuração cio contrato,
allricatÁrio - -o^"ioãn -^ ^lil-l .7n ln{inn la rnairrofamaaln J^ --^-^

com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a

possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

^ -t ô'! C:^ -^^^^^,<-:^^ ^* r^-I^ ^^'^r-^t^ ^1.(..^,.1 ^^i^L^l^^-:.Í1ÍÍ. )2. Jau Íleuussaria§ gili luLru uullar6l[u LictuDtlra] quç trJtaLrEtslcurl.

[ ] V - o nrêco p as condicôps de naqampnto- os critérios.. a rlata-hase

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atuaiizaçâo monetária entre a ciata cio aciimpiemento cias obrigaçôes e

a do efetivo pagamento; [...] § 30 Independentemente do prazo de

duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de

reajustamento de preço, com data-base vinculada à clata do orçamento

estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou

setorial em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos

insumos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. Asolicitação foi elaborada apartir das necessidades da Câmara Municipal de Pacatuba com o obietivo

de manter o pleno funcionamento das atividades.
2.2. As quantidades relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos, evitando a manutenção

de estoques elevados ou onâo atendimento de requisições por falta de gêneros alimentícios nos estoques.

3. DO rOCAL DA ENTREGA DO OBIETO
3.1. Os serviços e serviços Iicitados deverão obedecer a urn cronograrur de entrega, a partir das

características que se apÍesentam nos quantitativos discriminados na ordor de serviço/autorização de

fornecimento pela administraçãq no local indicado na autoúzaçáo de fomecimsrto pela administração.

3.2. O pÍazopara realização dos serviços é até 10 (dez) dias, contado da emissão da ordem de serviço.

3.3. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso forfuito e força maior.
3.4. A contrata<la deverá executar os serviços, nos locais e horários indicaclos na Orctem de

serviço/Autorização de Fomecimento, na sede da Câmara Municipal.

4- nEQrrr.qrTos r)A coNTRATACÃn
4. Requisitos gerais.
À a 1 I l^-^^,,;^;!^^,.!^^L^^^a+a^L^^Ãnnaa*aaalgarala^ayiln.-r,raln l'^ffi^ na UalavÂqaia
-.r.r.\jDiçi{uiirrL(j'\rcDi.6tLtjrrtiaLcr}(rlr§cEllLtrltr(arrrLrEDLrltuJrrEJrE lclrlltrLrgl\grErgrrLra.

4-2 SubcontratacÁo

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Garantia da contratação
4.3.1. Nãohaveráexigênciadagarantiadacontrataçãodosartigos96eseguintesdaLeinol4.l3S,de20?1.
{.+. v lstona
4.1.1. Irlãe há necessidade Ce realizaçãc {s 31.3!iaçãc pré'.,ia dc lccal de entrega dcs itens.

s. MoDELO DE EXECUÇÃO

RUA MAIOR CRISANÍO DE ALMEIDA Ns 195, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-205
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5.i. Aexecuçãocioobjetoseguiráaciinâmicacietaihaciana ivíinuta de Contrato.
R C a\o o^*rrinno J^..^-ã^ ê^r^m -^-li--I^- -^-f^--^ -o l^l^*iao-ã^o -- í\.l^*

ver v rkvs

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei na 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

-J^ r ^: -o1Á 1aa )^ ô^ôí ^ ^^l^ ^^-r^ -^^^^-)^-! ..^l^^ ^^*^^^..^''.^:^^ l^ ^..^ :-^.,^-.^:^ r^!^l ^,,ilLriltlcl§iJAr-giii I't. l!r\r/WCLtJ/-LrCLdtraPdltErEDPullLrglAPglclDLUIltgLltrclILIdDlrcDlrAIIItrÀELLrtrALrtu]íu\ru

narcial

6.2. Emcaso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de exeflrção
será prorrogacio automaticamente peio tempo coÍÍesponciente, anotadas tais circunstâncias meciiante

simplesapostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formaliclade, admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante cla empresa para adoção de providências que

clevam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentg o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial paÍa apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuai+ dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complernentar de execução da contratada, qumdo houver, do método de

af eriçã o dos resultados e das sanções aplicáveis, denhe outros.

6.6. Preposto:
6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratad o.

6.6.2. AContratantepoderárecusar,desdequefusti{icadamente,aindicaçáoouamanutençãodopreposto
daempres4 hipóteseemqueaContratadadesignaráoukoparaoexercíciodaatividade.
6.7. Fiscalizaçãal
6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, ou pelos
respecüvos substitutos (Lei na 14.133, de 202L, art. 117, caput).

6.7.2. O fiscal do contrato acompanharâ a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
6.7.3. O fixal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descriSo do que for necessário para a regularização clas faltas
ou dos defeitos observados ([.ei no 14.13e de2}21 , art.tl7);
67 4 Irlpntitiraàa nrralarrer inevatirlãn ort irrcstúariàaàc, n fiscal rlarnnfrafn ernitirá nnfifirarÃes nãrâ â

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
L -t tr, I t+;^^^l z{anaalra}aia*agsagÁ an+narr*,.lnan-raên ,r* Ín*srI^ÁÀ:r ^.\;},r^áÃ.\,r,,,\,.1.\#Áa..1^í..1^^;^:^w.t.J.v rrDLoruuLUll[lat\Jxll\Jrrrrcuaa,tJ6gDtvr\rvLtrrlLúrLtf7çrrltçrrryvrlat)LtaDrtLrclla\JYLrç:\rçrrrarr\rcrr\rC:LrD(rU

ou adocão de medirlas que ultranas.sem .§uâ comnefência- nârâ fluê adofe a.q medidas neces.sárias e

saneadoras, se for o caso.

6.7.6. No caso de ocorrências que possrun inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
6.7 .7 . O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabiiiciacie, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçã<; contraiuai.
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ê.ao./.õ. L, nscal clo contrato verlncaÍa a manutençao oas conorçoes cle naDutaÇao cta

--^-^--L--4^^*^^-L^ ^^.-amaala -oaa-aafiao -o-l^o.o^- Í^*-lionnãnAn ranofilamanfnnlnrmaoslr rer rcvl

aditivos, solicitandoquaisquer documentoscomprobatóriospertinentes, caso necessário.

6.7.9. Caso ocoÍra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quandoultrapassar a sua competência;
c o l-^^L^- Ã^ ?^-L-^L^.t .o. \rEJtur uu \-urltratu.
6 8 1 O qpstor rln confrato coordpnará a alleTizacão rlo nrocêsso rlp acomnanhampntn p fi.qcalizacão do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exempio cia orciem cie serviço, cio registro de ocorrências, cias aiteraçôes e cias prorrogaçôes contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da adminisúação.
6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, cle toclas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ulhapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
finsdeempenhodedespesaepagamento,eanotaráosproblemasqueobstemofluxonormaldaliquidação
e clo pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidaspelo contratado, com menção

aoseu desempenho na exefllção contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos,

e aeventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Leina 14.133,de 202l,oupeloagenteoupelosetor comcompetênciapara tal,conforÍneocaso.
6.8.6. OgestordocontratodeveráelaborarrelatóriofinalcominÍormaçõessobreaconsecuçãodosobjetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a seÍem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Adminiskação.
6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de Iiquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.
7.DO CRITÉRIO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO
Recebimento
7 1 Os sertriro.q .cerãn rerehirlns nrnrrisoriarnenfe. àp forrna slrmária- nn afn rla enfresa. irrnfarnenfe rorn

5IQ"

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
!ianali-anÃn,-L\ ^^É!,^! ^+^:+^,.{^ ^^^}^,;^,.,^í;};^^^Ã^,"{^,r'.^ ^^É+^É;,.1^,-1.\ ^^É^^;}i^^^;i^^rrDLarlza\(r\, Lrv L\rrrlrat\J/ yara çrgrt\J Lrç y\JDtglr\Jr vçllrrLCIlí|\, llrÇ DLro L\rrrr\Jllrrrr-raLrç L\Jlll6r{> gDPgLrrrLal\rgD

constantes no Termo rle Referência e na nrono=cta-

7.2.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta.
7 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no pÍazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quanticia<ie <i«r materiai e consequente aceitação me«iiante termo cietaihacicl.
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de até 30 (trinta) dias.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objetq guanto à dimensão, qualidade e quantidade, se

houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 1,43 da Lei na 14.133, de 2021,, com a
comunicação ao contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontrovers4
.^^-^ ^C^:!^ l^ l:^,,:l^^:^ ^ .^^-^-^-r^ 

^ -L 1A/, ÀI^ ^^^^ I^ ^^-ç^-,1-^:^ ^^L-^ ^ ^-.^^..^7^ l^ ^L:^!^yara gr§rtu Lrg rrLlurualdu g y(,éaJtrçrltLr. r1.r1. l'r!r. l\L, Ldüu LrE L\Jrltr\rvErDra DUurç cl g^çLulat, LrL, \JLrlEtLr/

orranto a r{impnsão- nrralirladp p ruranfidarJp- a narcpla incontrovprsa rlpvprá spr liherarlâ nrr nrâzo
previsto para pagamento.
7.o. ü prazo para a soiução, peio contratacio, oe inconsistências na execuçào cio objeto ou cie sanearnento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalentq verificadas pela Administração clurante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soüdez e pela
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou clocumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) úteis dias
para fins de liquidaçáo, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma clesta seção,

prorrogáveis por igual períodq justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências conhatuais, em conÍormidade com aú.187 da l"ei 14.133/2021e

art. 6a e seguintes da Instrução Normativa SEGESMEngTT, de 4 de Novembro deàtr/Z.

fut. L87. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão
aplicar os regulamentos editados pela União para exeflrção desta Lei.
Art. 6a Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas
necessárias nos instrummtos de contrato, nos termos do inciso VI do
afi. 92 da Lei ne 14.133, de 2A21. Parágrafo único. Nas hipóteses de
substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil,
conforme dispõe o art. 95 da [,ei nq 14.133, de 2A21, os prazos para
liquidação e pagêunento constarão de instrumento convocatório, de

aviso de contratação direta ou de outro documento negocial com o
mercado.
Afi.7a Os prazos de que trata o art.6e serão limitados a:

I - 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do
ro_cebirrrerrtq da nota Esca! +r_t tnstrr-t1n4rrtO rle lohrarrca orrrrirralenlo

pela Administração;
!! 1!l !4t-..|i^r!,',!^i^ .-^-r^ ^ ^^úrã- I^ r:^..:-J^^:^ -J^rr - lu \Lrsz, LrraD/, utçlD Pcu(l Pdécullcilau/ 4, Uuiii.iáÍ'U6i iiqUiUAçAU UA

rlp.qnesa § la Para o.e fins rlp linrrirlacão- rlprrprá ser ohserrrarln o
disposto n o art.63 da L,ei na 4.320, de 17 de março de 1.964, certificando-
se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e Íorma
previstos no contrato. § 2a Para as contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso tI
<io art. 75 aa Lei nr i4.133, ae202i, os prazos <ie que <ios incisos i e ii
do caput serão reduzidos pela metade.

J,Jü'O§ PÂFÂ AVANÇÂR
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§ 3t O prazo cie que trata o inciso I do caput e o §

^^J^-ã^ 6^ü ^v-nã-inaal,.aal^ ^-^..*.1^o irrctiÊi^alomnaln h^t

igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

§ 4o O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na

execução do objeto ou de s.rneamento da nota fiscal ou de instrumento
l^ ^^L-^..^^ ^^..:-,^l^-r^ .,^-:4.:^^l^^ -^l^ ^ 

l-:..:^t-^^:^ 1,,-^4t^ ^uc i-uuíaillçat cqijivdrcilrc/ vEr rriLaLldD P§ra f1LrrrrulrDtralcru LlurarlLc a

análisp nréüa à linrridacão rle rlpsnpsa- não sprá comntttadô nârâ rrs

fins de que trata o inciso I do caput e o § 2a deste artigo.

§ 5! i..ia hipótese cie caso Íortuito ou Íorça maior que impeça a

liquidação ou o pagamento da despes4 o prazo para o pagamento será

suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da

ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 6n No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para

quita$o integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do

crédito, peflnanecendo o saldo remanescente na mesma posição cla

ordem cronológica.

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação nele especiÍicad4 no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei na 14.\33, de 2021

Art. 75. É dispensável a licitaSo:

t...I
Decreto ne 12.§7, de 29 de dezembro de 2025, atualiza os valores

estabelecidos na Lei na 14.133, de 1"e de abril de 2021,. Art.75, caput,

inciso tr - R$ 65.492,LL (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e

dois reais e onze centavos).

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expÍessa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como, caso aplicáveis:
7.10.1. o prazo de validade;
7 10 ? a data <la emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
t-r'ttt Â ^ ^^-r^-J^ -^^-^^t:-,^ )^ ^-.^^.,^:^.J^ ^^*t-^á^.t . tv.+. \, PEr rtJuu rcDPgLlrvu Lrç g^çLLtlar, \r(, L\rllf,l6rt\r/

TlOSorraloratlâslr:
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.1-0.7. Para a liquidação da despesa, a Agência de Viagens deverá apresentar à Gerência Financeira,
para cada nota de empenho, a seguinte documentação:
a) Nota Fiscal de Serviços discriminando: Número do bilhete e valor total de cada passagem emitida,
raxas e serviço <ie agenciamenro, com vaior finai iguai ao cia nora <ie empenho: iriome e CiliPj <ia Empresa
de Transporte de Passageiros; Destaque da base de cálculo para retenção do ISS devido;
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b) Reiatório com ciiscriminação cietaihacia cie cacia biihete emiticio, contencio no mínimo
i-Í^-a--Ã^o. \fr'r-^-^ l^ }.ilü.^ln naan .l^ ,ro.rí.i^ ^ .I-l+

!e/ I rvrr rç

Trecho(s); Valor cla tarifa e da(s) taxa(s) de embarque;

rln amiooã^. \f^-^ .l-
v/.!vr^rç uq

7.1\. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da regularização da

sifuração, sen-r ônus ao contratai:rte;
712 A nofa fiscal orr instrrrmpntn dp cohranca pmrivalpntp dpvprá spr ohrisatnriampntp aromnanhadn

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

ciocumentação mencionacia no art. ó8 cia Lei ne i4.i33, rie 2ü2i. art. tiô. as habiiiiaçôes Íiscal sociai e

trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPI);

II - a inscrição no cadastro cle contribuintes estaclual elou municipal, se houver, relativo ao clomicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e cCImpatível com o obieto contratual;

III - a regularidade perante a Fazsrda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalentg na forma da lei;
V - a regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei;
V - a regularidade perante a justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso X»OII do art. 7q da Constittrição Federal. § 1P Os documentos

referidos nos incisos do caput deste artigo podeÍâo ser substittrídos ou supridos, no todo ou em parte,

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive pqÍ meio eletrônico. § 2n A
comprovação de atendimento do disposto nos incisos m, IV e V do caput deste artigo deverá ser feita na

forma da legislação específica.

7.1,3. A Administração deverá:

a) verificar a manutenção das condições de habilita$o exigidas;

b) identificar possível razáo que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a

proibição de contratar com a Adrninistração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas,
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 15 {quinze) dias úteiq apresente sua defesa.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrataclo a ampla
rlcfesâ Prazo rle nasamenfo

7.16. O pagamento será efetuado no pÍazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da apresentação da nota
l:^^Ál ^., ..ln-.*,.*ta..ln aalryaqaa narri.,^la-t^ AaaAa a.ra !^al-^ ^i-{,r }i*rlizana a li^i'iâ^^Ã/\.{a -{^n-an^iliji-aij (jlr Uiii-ijiiicii[\, i-iç U\rUiaiiivd CL{UiVqiCiitC, (,.c§iJE qiJç tErUra rrL.L, Iltlo.rlza\ra a [YurLra.lclt", Lla \rçDPçDcr.

Forma de nasamento
7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem /transferência bancária, para depósito em conta

corrente bancária em nome do contratado.
7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem / transferência

bancária para pagamento.
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7.'i9. u Contratante pociera, por ocasrao cto pagamento/ efetuar a retençao oe tnDutos
I^i -i-l- ^rraaã^trt^i^ 

i-Ji-anínÃn rnlnaoãaaa aalo fio--l --.^o^-*-J- ^1r âtr^ onan{iy1 o onlnaaãno -ã^iui/ úiii-liq YiiU iiuv iiú_iú niureú

realizadas em meses anteriores.
7.20.l,.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver, serão retidos

na fonte, quando da reaüzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.21,. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar na
1na )^ â^ÂZ -:^ ^^e-^-t ^ -^r^-^ã^ r-:L,.rÍ-:^ ^rr+r!a ^an i*-^^r^^ ^ ^^-r-:L.i:^:^^ ^L-^-.-:l^^ ^^- ^^"^l^izi, oe zuuol nao soiTela a retençao [IlDutiiiia í.iuiii-rtu auS iIIiPU§iul' c LUi l [t iuurçuc§ 6.uI 4l l6rLrrrD PUr arll.rsrE

rpsimp No pntanto. ô nâsâmpnto ficará conrlieionarln à anrpspntacãn ríe cnmnrovacãn, nnr rnpio rlp

documento oficial, de que faz ius ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei

Compiementar
7.22.Para efeito de pagamento, será considerada uma taxa de hansação (transaction fee) para cada

PAssageiro, sendo:

\7.».1,. A emissão de bilhete de passagem aérea no âmbito nacional e intemacionú de ida e volta
quando for por urna mesma empresa aérea; em se tratando de empresas aéreas diferentes serão

consideradas duas transações.

17.22.2. A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta.
17.22.3. A remissão de qualquerbilhete decorrente de remarcação de sua não utilizaçfrq.

17.».4. A aquisição de seguros de saúde ou de bagagens, por passageito, independente do tempo de

duração do seguro adquirido.
17.22.5. A reserva de hospedagens.
17.23. Todos os serviços, exceto transporte rodoviário ou ferroviário que serão utilizados para viagens

internacionais, podem se dá no âmbito nacional ou intemacional, bem como os demais serviços

correlatos a viagens prestados pela contratacla não são consideÍadas hansações, portanto, não serão

remunerados.
17.U. O valor a seÍ pago pela contratante por cada autorização, bilhetes ou voucher emitido será o valor

do serviço adquirido, líquido de comissões pagas por companhias aéreas (quando houver), acrescido do

valor da taxa por transação, que será calculado utilizando-se da seguinte fórmula:

VF : VP - VC + TT + TE + S (QUANDO FORO CASO) + SC (SE FOR O CASO),

ONDE:
VF : VALOR DA FATURA (VALOR A SER PAGO);

VP = VALOR DA PASSAGEM AÉREAS;

VC = VALOR DA COMISSÃO PAGA PELA COMPANHIA AÉREA À ACÊNCTA CONTRATADA,
TT = VALOR DA TAXA POR TRANSAÇÃO;
TF = VAIr)R DÂ TAXA DF' F'h,,ÍRAR0IiF'.

S: SEGURO SALIDE E BAGAGEM E
la, cL'Dr/r/'ílu Í'trDDUt 

^T, 
lu /lll\cIJUI\^/'Lf,t 'r-J)^Àrcr 

^rvl 
rJ^cc^r'uÀru Àl/r Ârlr:lrrrJ\- Jt-l\ V Iç\JJ \-\rl\l\l--rl-,al r \-/J U r\-/Jr Dlrf1.\JlJlvl, I l\fal\!-rl-fLt-,r\r/ I r1JJr1\JLII\J I\\J fa.IvILr-L t \J

TNTFRNACTONAT. F TRANqT ADOS)

17.24. O valor do serviço será aquele escolhido pela contratante dentre as ofertas apresentadas pelo
vencedor da licitação e ofertado pelo respectivo prestador de serviço específico (inclusive com os

descontos promocionais) para o trecho, diária, dia e horário, período ou duração escolhidos.
8. DAS OBRTGAçÕES pA CONTRATANTE
8.i. São obrigaçôes do Contraranre:
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8.2. Exigir o cumprimento cie todas as obrigações assumicias peia Contratacia, cie acorcio

c 3cu9 3r.cxcS;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notlficar a Contratad4 por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas exPensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
o L Ee^ç.^ ^-t^ À /r^-!-^t^l^ .J^,,^!-^-. -^-4ê.F^-l^-ta +^ Í^s^-^:*^-t^ l^ 

^Liat-aú.O. úieruAÍ O pâ9tu-T'renio a LonÍraÍa(ia üO vaioÍ COíresPonaenÍe ao Íofi:reCijÍÊÍjio üO ODjetO, fiO píàzO,

forma p conrlicõps pstahelpcirlôs no nrpspntp Confrato p nn Tprmo rlp Rpfprência

8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.ü. Cientúcar o órgão cie representaçào juciiciai cia Câmara iviunicipai cie Pacatu'oa/CE, para acioção cias

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exe«rção do aiuste.

8.10. A Administração terá o praza de 15 (quinzÊ) dias, a contar da data do protocolo clo requerimento

para decidir, actmitida a prorrogação motivada, por até 01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da

Lei na 14j332027.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão

sobre todas as solicitações e redamações relacionadas à execução dos

contratos regidos poÍ esta ki, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato. Parágrafo único.

Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo

específico, concluida a instrução do requerimento, a Administração

terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação

motivada por igual peÍíodo.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo 15 (quinze) dias para decidir, admitida a prorÍogação motivad4 por até 01 (um)

mêt emconformidadecom art.123 daLeina 14.133 l?021.

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão

schre to<l-as as solicifarões e recla-ryrações relacicna<las I ava-ar-r-ção <los

contratos regidos por esta Let, ressalvados os requerimentos

-^-:t^^r^'-^-t^ 
:**^-r:-^út^^ .-^-^-^-.4^ 4-^!^!^!Á-i^r 41^miil-iiÍeslaiiT-lcfitC úIiPtrrÍiIlCIltCD/ itlcliljliciltE Pr\rtclatutluD LrLr LIE

npnhrrm intprescp pârâ â hna pxprttrãn rln cnntrafn Parásrafn rinirn
Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração
terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, admitida a prorrogação
motivada por igual período.
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em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos/

assumindo seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observandg
^:'^l^ ^^ ^L-:-^^:^^ ^ ^,.-.:í li^^^^!-^.úiiiiud, 6r§ (jUI i6alus§ a Ds6ult LrlDPuDtaD.

I 2 Rpsnonsahilizar-sp nplos wírins p danos rlpcorrenfes dn ohipfor

9.3. Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 1 (uma) hora que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibiiitem o cumprimento cio prazo previsto, com a cieviria comprovaçào;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. '137,II, da Lei ne 14.733, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

Art. L37. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá

ser Íorrnalmente motivada nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa as seguintes situações:

t...1 U - desatendimento das determinações regulares emitidas pela

autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou

por autoridade superior;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no Prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificaÍem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Respons6$ilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratantg que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -
SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contratg junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) certiclão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou

se<le <lo ceatratadq:
3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
Â\ Í ,^-Li)=^ Àt^^^t:,-^ -J^ l'1.(1,-:t^^ 'T--^l^^lL:^t^^ ,/ 'Àll1'r.'i/, \-ci i ií.rau r \ EÉa tr v d tlE l-lE:Lrr ttrD r r crllau lrDtaD - \-r \ L, r /

9 8 Re.qnon.cahiliz.ar-sr. nelo crrmnrimenfo rlp forta-q as ohrisacõe.s frahalhista,s, nrerrirlpnriárias- fi.srai.q-

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao conhatante e não poderá oneraÍ o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
f.iü. Paraiisar, por <ieterminação rio conrrarante, quaiquer ativicia<ie que não esteja sencio executacia cie

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurãmça de pessoas ou serviços de terceiros.
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9.1i. iüanter ciurante toda a vigência cio contrato, em compatibiiiciacie com as
l^J-o .o -^-Ji-ã^o ^*i..ij-o ---- Lr-l.ililoaãa -. li-il.-ã^.

urr ck!Éqv/

9.12. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 116, da lei na 1,4.133, de2021);

^-! 
11á 

^ ^ l^..-^ l^ t^-J^ .^:^ l^ ^^<ir^t^ ^ ^^*t-^t^J^ )^--^-.!,mL. rru.rl,(Jrt'rll6LrLrEtuuaatr^ELLrlaL,tl\JL\rlrrrcrL\J/rJL\rrrtraLdLr\rL_rEvErd

crrmnrir â rêsÊrvâ rlp rarsos nrpvista ern lei nârâ nêssoâ aom

deficiência para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas cie cargos previstas em ourÍas normas
específicas. PuágraÍo único. Sempre que solicitado pela
Administração, o contraüado deverá comprovar o cunprimento da
reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo com a inclicação

dos empregados que preencherem as referidas vagas.

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação os empregados que preencheÍarn as refuridas vagas (art, 116, parágrafo único,
da Lei n.a 14.133, de2021);

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá
cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas. Parágrafo único. Sempre que solicitado pela
AdminishaÉo, o contratado deverá comprovar o cumprimento da
reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação
dos empregados que preencherem as referidas vagas.

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de evenhral equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis clecorrentes de fatores futuÍos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,I1, d, da Lei no

14133, àe ){l?1

Art. i24. Lls contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, con-,

as deü rlas iusf i fica ti vas.. nos .qegu i n fes câsos:

t...] n - por acordo entre as partes:

t...] d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decorrência de fatos impreüsíveis

':.
JUIJIOS FAiÁ AVANÇáT
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a repaÍtição objetiva de risco estabelecida no contrato.

L0. Das Obrigações Pertinentes A LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a l,ei no 13.7A9, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em raz ão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

aserfumado, apartirciaapresentação«iapropostanoproceciimentodeconhatação, inciependentementede

declaraçãc cu de aceitaÇãc expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu acesso e de

acordo com aboa-fé e com os princípios do art. 6o daLGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos daclos obtidos fora das hipóteses permiticlas em l,ei.

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperaçãofirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.4. Terminadoo tratamentodos dadosnosterrnos do art. 15daLGPD, édever da Contratada eliminá-los,

com exceçãodashipótesesdo art.l"6daLGPDincluindoaquelasem quehouvernecessidaciedeguarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. E dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilid ades decorrentes da LGPD.
10.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subconEatados o cumprimento dos deveres da

presentecláusul4permanecendo integraLnenteresponsávelporgarantirsuaobservância.
10.7. A Contratante poderá redizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratadoatenderprontarnenteeventuaispedidosdecomprovaçãoformulados.
10.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cLrmprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte rcdizaBancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a arÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registroinclividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD art.37), com cada acesso,

data, horário e regisho dafinalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,

desvios ou abusos.

10.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
areutilização desses dados pela Adminiskação nas hipóteses previstas na LGPD.
10.10. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
--^--^-:- ------l-:--J:--J- --^!- ---r---:J-l^ -^..----a---r- ^-- --^-^-:-l - ÁÀfnn ^:^ l- ---:--::^-LrEDD\r<tlD, LtLlclll{-r\, ll.tllrlLclLl\j LrE:rA clLrl\rlrLtútLlt L\,lltl.rEtErtlt. E-tlt t§L,ELrll.r Ct f1l\r U Lr\rt tltEl\, L.tE \Jt.rllttvçD

,é*i.urorru.o*urldações, ài,udurrlaformadal-àpn. 
I r

i0.ii. Oscontratoseconvêniosdequetratao§ia<ioart.26ciaLGPDcieveráosercomunicaciosaautoriciade

11. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO
1 1 . 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÔNS ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da [,ei ne 14.1.33, de2027, o contratado que:
12.1.1.. Der causa à inexecução parcial do contrato;
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12.i.2.Der causa à inexecução parciai cio contrato que cause grave ciano à Aciministração ou ao

fu;'.cicnar.cr.tc dcs scrviçcs públiccs c'.: ac intcrcssc cclctivc;
12.7.3. Der causa à inexecução total docontrato;
12.1.4. Ensejaroretardamento daexecução ou daentrega doobietoda contratação sem motivo justificado;

12.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1^ 1 - /-^-*^-r^- ^^ l^-^l^:-:lA*^^ ^.. a^.-^ra- C-^..Ã^ l^ ^,,^t^.,.-sqa&rga-^.i4. Í.t . \-UII iPUi ta{i -58 i-fc f f fLr(il., li truur lE(J (rLr Lt.Jlr IELEl ir crLrrrE Lrg qlr6rrllLrEi LtALWl.Vr.At

1 2 1 8 Praticar ato lpsivo nrpvisto nn art 5a da Lei na 12 R46.dp 1 e dp asnsfn dp 201i

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7Z.7.i. trcivertência, quancio o contratado cier causa a inexecução parciai cio conuato, sempre que não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei no 14.133, de 2021);

l2.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas 12.7.1,

12.1,.2e 12.1.3 do subitem acima deste Contrato, sempre qtre não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 40, da lei na 1 4.1 33, d e 242\;
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e conhatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 12.1,.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8 dosubitem acima deste Contrato, bemcomo nas alíneas \2.1..'1,,12.1.2e

12.1.3, que justifiquem a imposição de penalidademais grave (art. 156, §5n, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.3. Multa:
12.3.1. Moratória de 0,05% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

72.3.2. Moratória de 0,A7"/, (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2o/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,

suplementação ou reposição da garantia.
12.3.2.1. Oahasosuperiora30(trinta)diasautorizaaAdministraçãoapromoveraextin$odocontratopor
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei ns 14.133,de202l.
12.3.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alÍneas 12.L.5 a 12.1..8, de 57o a 10"/" do valor do
Contrato.
12.3.4. Compensatória, paraainexecuçãototaldocontratoprevistanaalínea 12.1.3, de507"a1A/"dovalordo
Contrato.
1?.3.4.1,. Parainfraçãodescritanaalínea 12.1,.2, amriltaseráde57"a107odovalor doContrato.
12.3.4.2. Para infrações descritas na alínea 12.1 .4, amulta será de 5"/o al?o/" do valor do Contrato.

'D.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

r.eparaçãou"tegral<lorla,noca,-rsa<l_oaoCrrntratarrte{art 116,§Ss,rlaIei lo!4!??,<le2tl21)
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
1ÊÁ (JÊ7U l^ I ^: ^t)1À 114 Á,- Êrrtn1 \rlrul U/ / Lrcr L/§l I I L'1. LJJ1 \lV LV/- l ),
'l 2 6 Antp.q Ãa anlicacãorla mrrlta sprá facultarla a rlpfp.qa rlo intprp.qqartnno nraznrlp 15/rurinze) rlias ritpi.q-

contado da data de sua intimação (art.157,da Lei no 14.133, de2121)

l2.T.Seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordopagamentoeventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou serácobrada judicialmente (art. 156, §8a,da Lei na 14,733,de2021).
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i2.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança juciiciai, a muita pocierá ser

adr.i:.istrativar.cntcnoprazcmáxi-'.cdc 15(qulr.zc)diae, accntardadatadcrcccbimcntcdsccmunicaçãc
enviada pela autoridade competente.
72.9. A aplicação das sanções realizar-s+"á em processo administrativo que assegure o conhaditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da

Lei nq 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
:..: l^-.^:l^l^ .^^-^ l:^:t^- a,, ^a'.tw^!^-lllluur iErLraLrEy6rr a rtLr[.rl \JLrLLrl ltrclLcu'

121tI Naanlicacãoria.qsanrõpssprãnconsidpradnsíart 15á§1a-rÍaI"pine14.133-r{o2021):

1 2. 10. 1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

i 2. iü.2. as pecuiiariciacies cio caso concreto;

12.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'12.'10.4. Os danos que dela prov ierem para o Conkatante;
1 2.10.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
'12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns L4.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivt-rs na Lei no

72.846, de 2013, serão apurados e julgaclos coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159).

12.12. A personalidade furídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse casq todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ouàempresadomesmoÍarnocomrelaçãodecoligaçáoouconkole, defatoou dedireito,
com o Contratado,observados, em todos os caso§, o contraditório, a ampla defusa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia(art. 160, da Lei na 14.133, de 2021 )

12.73. A Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) eno Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art.161,, da Lei na 14.133, de

2021)

12.14. As sanções de impedirnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratarsão passíveisde reabilitaçãond formadoart.163 da Leine14.133121,.

12.15. Os débitos do Contratado para com a Adminishação contratante, resultantes de multa

aclministrativaelot-r vtletizações, r:ãc lrrscrlt+s ,-w 4ívi4a attva, nnrleq§4r se{ {emPensa,clos, total ou
parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos adir.ii-,istrativos que o contratado possuâ cüirr ü Íitresirio orgão ora contratante.
13- DA FnRMA F rRrTÉRrOS r}E SEr FÇÃO DO FORNFCF.DOR F REGIMH DF FXECITçÃO

13.1. O fomecedor será selecionado por meio darealuação de procedimento de licitação, na modalidade
Dispensa, sob a forma Eletrônica com adoção do critério de iulgamento Menor Preço Unitário/ Taxa por
Transação (Transaction fee).

13.2. Oregimedeexecução indireto docontratoseráoempreitadaporpreçounitário.
i3.3. n escoiha <io regime é runciamentacia em critérios que visam a assegurar a eficiência, rransparência e

economicidade no processo de contratação. Este regime se mostra mais adequado às características

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Ns 19s, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-205
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específicas cio objeto iicitacio, proporcionancio vantagens significativas para a Administração
^-^ár"oi-J^ *^otrlf-l^o -.,{si-^o -^ü^ n-aaioãa aâ a^aôrrünnin Án ^Li^}^ -nal.nln nfnli-r^ lac arcfacv uJlUvT

estímulo à competividade, flexibilidade para aditamentos, transparência e auditoria, objetivando urna
gestãoeficiente dos recursos e a entrega satisfatória do objeto.
13.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
13.4.1. Da Habilitação |urídica
^\'!\íi-.^^*^-^^-l^J^* T-J;--;J..^l r/ÍtrT. !'-^-!:!i --Á^ J^ í-^-J:^x^ Ã^ lí:-^^---^^-l^l^- r-l:-.:1..^lúl,, rvtrLrucrrrPrssrlLrsLlur llrLrrvlL.tu.il - rvrLi. \-erLiitL.iuu iJai \-uIiujçau ue ivlicruemPreen(ieool iiictiviciuai -
CCI\íEf- crria aceitacâo hcará conrlicinnarla à verificacãn rla autpnticirlar{e nô sítin
h -br Pleendeclor;
b) Sociedade empresária e/ou sociedade limitada unipessoal - SLU/LTDA: inscrição do ato constitutivq
estatuto ou contrato social noRegistro Público de Empresas Mercantig a cargo da junta Comercial da
respectiva sede, ou em outro órgão competente, acompanhada dedocumento comprobatório de seus
administradores;
c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoaslurídicas do local de sua
secle, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou emprexíri4 respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas, no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera ou em oubo orgão competente, com
averbação no Registro onde tem sedeamatriz;
e) Documento de identidade (com foto) do(s) seu(s) socio(s);
f) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consoli d ação respecüva.
13.4.2. Da HabilitaÉo Fiscal, Social e Trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPD;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mecliante apresentaSo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Díüda Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclwive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ternos da Portaria Conjunta no

\.751, de 0211.012014 do Secretiírio da Receita Federal do Brasil e d.a Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justrça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativar nos termos do Título VII-A da Consolidação das
I-cis dc Trabalho, aprcvada pclo Dccrctc-I-ci no 5.{52, dc 10 dc mato dc 194;1;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu rúuno <ie ativiciade e compatívei com o objeto conhatuai;
e) Pr<-.tre áí' raarl2ri<{a<{e a{r!'!! Ea-4n{-q lV[lnlcin-a! 4r11 Dic]rital ãn ánrtiaílin n, caáa áa farnaraánr

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
e.1) Parágrafo único: caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente,
na torma da respectiva legislação de regência.

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Nq 19s, CENTRO, PACATUBA-CE CEp: 61.801-205
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í) O íornececior enquaciracio como microempreenriecior inciividuai que pretencia auierir os beneiícioscio

tratamcntc di{crsnciadc prcvistce na l,ci Cor'.plc='.cntal r.o 123, d.x2006, xlerá dispcr'.sadc da plcva dc
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
13.4.3. Das Declarações
a) Declara sob as penas da lei que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica,

qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, FGTS e a
/aÀÍÍ\.r.\-r\lJll

h) f)eclara snh ac nênâs rla Lpi- rxrp até a nrpsente rlata inpxistpm fatos imnerlitivos nârâ srra hahilitacão

no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Deciara sob as penas cia iel para tocios os rins cie riireito a que se possa prestar, especiaimente para
fins de prova em processo licitatório, junto ao Câmara Municipal de Pacafuba, eue, em flunprimento ao

estabelecido na l.ei na 9.854, de 27 17017999, publicada no DOU de ?811011999, e ao inciso XXXII, do artigo
7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição cle

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

d) Declara clue o(s) sócio(s) da empresa não tenho nenhum vínculo empregaticio de nenhuma natuteza,

com o Câmara Municipal de Pacatuba;

e) Declara sob as penas da lei que toda a documentação apresentada neste certame, e está em

conÍormidade com art. 63, I, da lei no 14.133ftA2L, de 1ê de Abdl de2021;

f) Declara sob as penas da lei, que a proposta econômica compÍeende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistasr nas

norrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta

vigentes na data da entrega das propostas;

g) Declara sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e parâ reabilitado da Previdência Sor:ial, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras noÍrnas

especificas;

h) Declara sob as penas da lel que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade

das inÍormações prestadas, na forma da lei;
i) Declara sob as penas da lei, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais

para o cumprimento das obrigações obieto da licitaçãq conforme art. 62 inciso VI da Lei Federal na

1.4.133/2021;

j) Declara sob as penas da lei, que estou (amos) sob o regime de Microempresa (ME) ou Empresa cle

Pequeno Porte (EPP), para efeito do disposto na Lei Complementar np 123, de 14 de dezembro de 2006,

alteracla pela I ei Corrplemoltas r-,e !a7, 4e Q7 de Agosto <le ?Qt4e I er Cornplernorrtar na 115!?{'t"!6, 4e ?7

de outubro de2A16, observadas ainda as disposições contidas na Lei Federal na 14.'133/2021;
; 1\ 

^ ^-.^A-^:^ .J^ .{^^r^-^^:^ -J^:1^- ^-.^-j^- ..=^ ^^^--^L^-A ^:..^Lrt:r^^:^ ,J^ ^*..-^^^ t:^:r^-.r^
).L) ^.ruàcrrLra 

Lrd. LrgLlaraçaL, Lrt, lL§rrr úrrlrErlt,r rldt, crLclrrEtara ct frrcrLrrlrla\.al!, Lra Er.trPrtrDcr llLrtêrlLE.

14. D.AS ESTIM.ATIVAS NO VAI.OR DA CONTRATACÃO
14.1. O custo estimado total da contratação é de Rj$ 65.00000 (sessenta e cinco mil reais), conforme
constante deste Termo de Referência.
Ls.IUSTrFrCATrvA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DO OBIETO
15.1. O parcelamento do objeto não é tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a

aciminisuação Púbiica. Ressaita-se o re<iuzicio número <ie serviciores para a gestâo <ie inúmeros
contratos. Os serviços a serem adquiridos são de pronto atendimento e de baixa complexidade. O não

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Ne 195, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-205
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parceiamento não impecie a competitiviciade e são serviços comuns. Os itens se correiacionam, motivo

fornecedores interessados. O parcelamento poderia acarretar fomecimento descompassado com o
coniunto de itens necessários para o consurno em determinado momento. Justifica-se pela redução dos

custos de gestão de contratot em conformidade com Art.40 da Lei na 1.4.13312021:

À-t.40. O planejamento de colrrprâs deve,-á consideÍar a exPectativa

dp consrrmo anual p ohsprvar o spgltintp:

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor

privario;
II - processamento por meio de sistema de regisho de preços, quando

pertinente;
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em

funçao de consumo e utilização prováveis, cuia estimativa será obtida,

sen'rpre que possível, mediante adequadas técnicas quanütativas,

admitido o fomecimento contínuo;
W - condições de guarda e armazenamento que não permitam a
deterioração do material;
V - atendimento aosprincípios:
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especiÍicações

estéticas, téoricas ou de desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantaiosoi

c) da responsabilidade fiscal mediante a comparação da despesa

estimada com a prevista no orçamento.

§ 1n O termo de referência deverá conter os elementos preüstos
no inciso »flII do caput do art. 6a desta Lei, além das seguintes

informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo

elefoônico de padronização, observados os requisitos de qualidade,

rendimento, compatibiliclade, durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; trI
especifrcr.ão 4a gararrtia exigrrla e clas colr-clirões <le rtanr-tte-n-ção e

assistência técnic4 quando for o caso.

§ 2'lia aplicação do prl*rcípio do parcelamento, referente às con:,pi'as,

rlpverão .qpr rnn ciílerarlne:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas

à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os

parâmetros cie quaiidade;
e III - c de...er Ce buscar a a:npllaçãc Cs cenpetiçãc e Ce e'..itst a
concentração de mercado.

RUA MAJOR CRISANTO DE ALMEIDA Na 1es, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-205
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§ ó" U parcelarnento nao sera aootaoo ouan(lo:
I

I - a cccncnis dc csc:lq a rcduÇãc dc e'-lstce dc gcstãc dc ccntr:toe
ou a maior vantagemna contratação recomendar a compra do item do

mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e

houver a possibilidade de risco ao coniunto do objeto pretendido;
TTT l^ -^l-^-r-^^:^ ^,, l^ ^^^^lL^ l^ *^-^^ l^--^- ^ll-L - \J P-rLrLgDDL, LrE yúlLrrurlr.óAlcr\J LrLr (rE EDLL[rrct Llg lrlútlLúl IEV6rI Ér

fnrnpcedor pxcLrsivo

§ 4t Em reiação a informação cie que trata o inciso III cio § iç cieste

--r:-.- J^.J- .-..- Â.-I^*--r-J- --* ^--r.J^ a.-{-*:^.- .--..l:*!..-*cl.rtr6r.r/ L[ç§ta§ qLrE rLIr[LrdrlrrrLlcfLrcr çrlr sDLLrLr.\, L(;LltrL\J PÍçIllrultdLr/ 6t

Administração poderá exigir que os serviços de manutenção e

assistência téctrica seiam prestados mediante cleslocamento de técnico
ou d.isponibiliz.ados em unidade de prestação de serviços localizada
em distância compatível corn suas necessidades.

16. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATÂçÃO PARA O ATENDTMENTO
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
16.1. De maneira geraf o resultado pretendido é garantir a execução dos serviços de forma técnica
obedecendo a todas as exigências legais, de rnodo a não prejudicar a Câmara Municipal.
17. D A ADEQUAÇÃO ORÇAMEWTÁRU
17.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
respectivo Orçamento Mtrnicipal, inerente a Câmara Municipal de Pacatuba/CE, consignado na dotação
orçamentária: Exercício 2026. Atividade: 01.031.2017.?.M4.0A00 - Gestão e Manutenção da Câmara
Municipal. ClassiÍicação econômica:3.3.90.39.0ü.I,onte de Recursos: 1.500.0ffi0.00.
'17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros zubsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondenteg mediante apostilamento.

flÀÍtosÊaPÁÂvÀNÇ R .,)
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DIspENSa ErErnôNICA Ns 2026.05.05.01DL

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(A SER APRESENTADO SOMENTE PELA EMPRESA VENCEDORA E EM PAPEL TIMBRADO)

A

Câ::,"-arg Munlcipe! de Pscatubl€e
Ref .: Dispensa Eletrôni ca no 2026.05.05.01DL

Obieto: Cntratação de empresapuaprestação de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes

de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (serviços de

Íeservas de hotéis e veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem)

para atencier as ciemandas cia Càmara lvíunicipai cie FacarubalCE, coniorme as exigências e

condições, previstos no Termo de Referência e demais anexos do Edital.

Prezados Senhores,

A empresa CNP} na com sede a

e-mail telefone ( ) vem através do presente, apresentar a V.Sas.

nossa proposta para exeflrção dos serviços o§eto do Edital de Dispensa Eletrônica acima mencionado na

2026.0s.05.01DL.

Item Especificação Unid. Qtd.

R$ Vl. Global
Estimado da
ContrataSo

(R$) Taxa por
Transação

01

Contratação de empÍesa pâÍa prestação de

serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes

de passagens aéreas no âmbito nacional e

internacional e demais serviços correlatos

(serviços de reservas de hotéis e veículos

terrestres de qualquer porte, translado, seguro de

lsaúde e de bagagem) para atender as demandas

lda Câmara Municipal de Pacahrb4ÇE

Taxa 65.000,00

Validade da Proposta: 

-
dias.

Prazo de Execução: c<rnforme Termo de Referência.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando Para
esse fim o Sr. Carteira de Identidade no e CPF r1o n**----nn, como

representante legal desta empresa.

FinalizanCc, declaras.-cs que eetar-cs de plenc accrdc ccnn tcdas as ccndções estabelecidas, que

estamos ciente que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições

estabeiecidas no Eciitai cia Dispensa Eietrônica supraeitacia e seus anexos, e que a piopt-rsta econômica
,.arnrrrepnrlp a infcoralirlarlo âne rrrqtne a1ârâ atpnrlirnont t ãos clireitos frahalhicfes assqqrrrâÀnq n2--'--i::i--:----::--:-- :: ::::--ó: r ----- ------- ---- -o---
Constifuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas.

Cordialmente,
de de 

-.Nome e Assinatura

RUA MAIOR CRISANTO DE ALMEIDA N0 195, CENTRO, PACATUBA-CE CEP: 61.801-20s
FONE: í85I 3345-1284 SITE: WWW.CMPACATUBA.CE.GOV.BR
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DTSrENSA DE TICITAçÃo u' 2026.0s.05.01DL

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

í ', tt\t'I t, 
^ 

t'í I l\luLVl! rl\Õtv lr

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A
LAMAI(A MUNTLTTAL Ut, rALAI UbA, t, A
EÀíI'I)EC A
LIVI! I\LJA

AIIATYA
^u^t^v

QUALIFICADOS. PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

A Câmara Municipal de Pacatuba, orgãopúblico do poder legislativo municipal,

inscrita no CNPJ sob o na 06.578.447rc0}1-29, com endereço a Rua Major Crisanto de

Almeida, 1,95, Cenho, em Pacatuba/CE, Por meio de sua Presidente, Sra.

neste ato representado pelo Sr. , doravante

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa inscrito(a) no

CNPIMF sob o no sediado(a) no endereço,

doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo Sr(a) . (qualificação), portador do CPF l1o ***-

- -**, conforme ato constitutivo apresentada nos autm do Processo Administrativo

nq e Dispensa Eletrônica ne 2026.05.05.01DL, bem como especificado na

Cláusula Primeira deste Contrato, do tipo menor preço/taxa por transa$o, regime de

execuSo indireto, empreitada por pÍeço unitário/taxa por transaSq e em obseruância às

disposições da Lei Federal na 14.133, de 1a de abril de 2021, e demais legisla$o aplicável,

resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas:

1. CrÁusulÀ PRIMEIRA - DO OBIETO
1.1. Constitui o obieto do presente conhato a conhatação de empresa para prestação

de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito
nacional e intemacional e demais serviços correlatos (serviços de reservas de hotéis e

veículos terrestres de qualquer porte, translado, seguÍo de saúde e de bagagem) para

atender as demandas da Câmara Municipal de Pacafuba/CE, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência cla Dispensa Eletrônica no 2026.05.05.01DL,

sendo:

01

Contratação de empresa paÍa prestação
' I . I I 'tt

SHI Vl('trS (lH ÍHheI - etIllslr.rt, F HllllPvá (le trllt' 5-- -- '-O'
Taxade passagens aéreas no âmbito nacional

I linternacional e demais serviços correlatosl I I I I

Rl-t4 1t141OO CRISANTO t)E Al-tuE|DA Ne 195, CENTRO, PACATT-IBA-CE CEP: 61 801-205
FON E : (8s) 334s -1284 SITE : WWW.CM PACATU BA.CE.GOV. BR

Unid. Qtd.

RS Vl. Global
Estimado da
Contratação

(R$) Taxa por
Transação

Item Especificação

()
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saúde e de bagagem) para atender as

da Câmara al de Pacatuba/CE.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. U I ermo de Heterêncta;
{ 

^^ ^ ^,,r- 
r- . . 1 - 1- -- -z- - - ^--:-- 

l-T\:--------TlI---r--â-.--:--.---i.z.z. i\ i\uÍúrlzãção ale \-únrraraçau e u flv-t§u ue ursPerlsa trletfuruca;

1 .2. 3. A Prapcsta- d-."- Ccr'.trs-ta<l e-;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CLÁUSULA SEGUNDA DA EXECUçÃO, DA VIGÊNCIA E DA
PRORRoGAÇÃO
2.1. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de2026, iniciando-se em

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para â

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o

cumprimento dos seguintes requisitos:
2.2J1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaçáo do-s

serviços tem natureza continuada;
2.2.2. Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do conkato, com informaçôes

d e que os serviçostenham sido prestados regularmente;
2.2.3. Selajuntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Administra$o mantém
interesse na realização dserviço;
2.2.4.HajamanifestaçãoexpressadocontratadoinformandoointeressenaprorÍogação;
2.2.5. Seia comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação conhatual.
2.4. A prorrogação de conhato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo doprimeiro período de vigência da conhatação deverão ser

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
po<ier púbiico, observacias as abrangências cie apiicação.

3. CLÁUSULA TEP€EIRA I'.{CDELCS DE EXECUCÃC E CESTÃC
CONTRATUAL (arL9Z,IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
obfeto constam no Termo de Referência.
a nt í rrÕrrr 

^ ^rranrl 
õrrD-^LlmD lrl ni nl}. r-LftuDULfr vl'/fu\lft - DLJD\-t-rt\ I t\ltlf\çfrL,

4 - 1 - \l ã-C, Sef á- a-Clgr:ti.l a a qr r hnnn f r.a lan ã r'r À n nhiptn--------5--- -' - -' t- -- rnrrttahrel

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR (art.92, V)
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5.1. A Contratar,te pagará a Conhatada o va-lor global P.$ 

-

5 2 Nn rralnr acima p.ctãn inr.hrírla.c tnrlas a.c rlesnp,câ.c nrílinárias rlirpta.e p inrlirptas

decorrentesdaexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciáriot fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outrosnecessários ao qrÍnprimento integral doobjeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO (Atí92, V C VI)
o.i. O pagamenro será eferuacio com a apresentação cias certiciões <ie reguiaririacie

f;scal e habalhista, no píazo máximo de até 2C (vinte) dias úteis, contados da

hnaliza$o da liotidaçãodadesne.sa em conta bancária da Contratada-

6.2. O pagamento será realizado ahavés de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e contacorrente indicados pelo contratado.

6.3. Será considerada data do pagamento o clia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

6.4. Quando clo pagamento, será eÍetuada a retenção tributaria prevista na legislação

aplicável.
6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando

houver, serão retidos nafonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acresciclo de

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por

cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

M:IxNxVP
EM: Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido.

t = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

r: (6 I 100) / 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento.

VP: Valor da Parcela em atraso.

6.7. Os pagamentos deverão ainda observar as d.isposições contidasnoTermode
Referência, anexo ao Edital.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAIUSTE (art. 92,V1

7.1. Os preços iniciaimente contratados sãcl fixos e irreajustáveis no prazo de um an«r

ccntado da data dc crçar.entcestimadc,en
7.2. Aposo interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade, ou outro que vier a substitui-lo.
n a NÍ^^ -^^:,'^r^^ ^',L^^^.ranln^ ^^ *-im^;rn n intaaro-^ 

-í-ian 
áa rtrz'..i. i\OS reâ,Ustes SUDSeqUentes âO Prfinelro/ o ii'riCrrC$ftO lTllfillT'rO Cie'úm âfrO Seíâ

contado a oartir dos efeitosfi nancei ros do úl timo reaiuste-
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pagará an contrafarlo a imnnrtância ralnrlarla npla rilfima rrariacãn cnnherirla..

liquidando a diferença correspondente tão logo sejadivulgado o índice definitivo.
7.5. Nas aferições finai+ o índice utilizado para reajuste será; obrigatoriamente, o

definitivo.
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa maisser utiiiza<io, será aciotacio, em substituição, o que vier a ser
l^r^--i*^l^ ^^I^ l^-;^l^^ã^ ^^lÃa am r 'cerermrnaoíi Peia iêgisiaçao enÍao em vi8or.
7.7-Naausência de nrevisão lesal ouanto ao índice substifuto. as oartes eleeerão novo

índice oficial, parareaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
7.8. O reajuste será realizadopor apostilamento.

B. CLÁUSUIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES UA CONTRATANTE (art 92, X, XI

e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele subsfituídq reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas exPensas;

8.5. Acompanhar s fissalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;
8.6. Efehrar o pag.unento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Pacatuba-

Ce, para adoção dasmedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execuçãcl cio ajuste.

8.10. A Adrninistraçãc terá c pr3sc de 15 {qurnze) dias, a ccntar da data dc
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por até

01 (um) mês, em conformidade com art. 123 da Lei no 14.13312021.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo 15 (quinze) dias para decidir, admitida a

^-^--^*^^z^ *^r:.,^l ^!í n1 /,,*\ *^^ ^* ^^-G^-*:,1^l^ aa'- arl 1aa Á^ T ^; *s
Pj.lJIiiJÉal(lL, rjrvliv(rwa, yur arç t/r \LUrr,, rrrçD/ çrrl Lrrrrr\JrlrrrLra\rç L\rrll (rl L. rÁ\., uG Lsr rr

14-133 t2021.
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l-:*:^L-^^=^ ..:^ -^---^-.1^g' :l^^ ..^l^
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por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
e. cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAÇÕEs pa coNTRATADA (art. e2, xtY,
XVI e XVII)
y.i. ü Contratacio cieve cumprir to<ias as obrigações constantes cieste Conuato e em

selis aiiexos, assuLmindo seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do obieto- observando. ainda. as ohrisacões a sesuir disoostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto;

9.3. Comunicar ao contratante, no prazomáximo de 1 (uma) hora que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, fI, da lci n.a 14.133, de 2A2\ e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou zubstituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregaclos;

9.6. Responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como poí todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida o valor coÍrespondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornececlores - SICAF, o conhatado deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:
1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicflio ou sede do contratado;
3) Certidão de Regularidade do FGTS * CRF;
.\ 

^ 
r. l{ r. I n /t '. r 1 tt t | 

^lÍn-4/ LerÍloao l\egatlva oe L/eplÍos rrapalnlsms - Ll\[Jr;
O R liannnncahilizar-co rraln nrrmnritronta áo taáac ac alrriarnÃao lrnlralhiclac-'-' ----!-- --"!'--"'--.*"
previdenciárias, fiscaiq comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do conhato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer
^^^--A-^:^ ^*^-*^l ^., ^^:J^-+ ^^ ,,^-te:^, l^^^l J^ ^.,^^,,^ã^ l^ ^Li^+^(JLurrciiLia arti(ji-iiiai iiu aLrtrÇiiatr qLrç §ç vçrrrrYus rr\J l\JLal \ra ç^çLulír\J Lr\r \JLlrEtv

contrahlal-
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spnrln pypnrfarla rle acnrrlo rôm â hoa fécnira nlr rlrrp nonha pm risrn a saottran{a rle

pessoas ou serviços de terceiros.
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

previsra em iei para pessoa com <iericiência, patareabiiita<io cia Previciência Sociai ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1.1.6, da

Lei n.a 14.133. de2{121\:

9.13. Comprovar a reserva de cargos a çFe se refere a cláusula acima, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação os empregados que preencherarn as referidas

vagas (art.11,6, parágrafo único, da Lei n.q 14.133, de2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência clo

cumprirnento do contrato; 1"2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorÍer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da l,ei na 14.133, àe2021,.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- oBRIGAÇÕES pURTINENTES A IGPD
10.1. Aspartesdeverão cumprir aLeinq \3.709, de 14 deagosto de2018 (LGPD), quanto

a todos os dadospessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente dedeclaração ou de

aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e deacordo com aboa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei. AAdministração deverá ser inÍormada no prazode 5 (cinco) dias

úteis sobre todos os contratos de suboperaçãofirmados ou que venham a ser celebrados

peloContratado.
10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da [,GPD, é dever da

Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo
^^.,^l^a .^ t-^ir.,^, aaaaaalAaAa rla crrauzla zln áaa.annlaaÃn nrrr l-ina z{ad\iijcidij Ciii i.iiju iit.rijVçi rTçLcDSiLT6riJE Lrç Sucutr(r Lrç r.t LLurlçrItalaL, yor(l lulD us

comnrovâcão rlo rumnrimento de ohrisacões lesais ou contrafuais e somenfe

enquanto não prescritas essas obrigações.

ru.s. E ciever cia Contratacia orrentaÍ e tremar seus empregacios sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dnc rlarrprpc. rlr rrrocrrnfp clárrerrlq nêrrÍrânê.ênrln intpqralrnpntp rpcnnncÁrrr.l nnrr---*..'-r-....*.-.'".r".
garantir sua observância.
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clátr.sula- rlevpndo â Cnntrafarlo afpnrler nrnnfampnfp plrenhtai.q nprlirlnq de

comprovação formulados.
10.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais Para
cumprimento da LGPD inclusive quanto a eventual descarte reaTiza Bancos de dados

formacios a partir de conrraros administrativos, notaciamente aqueies que se
**^-^-L^* ^- J^l^^ â^^^^^i- ,{^"^* -ne 'arnfiz{^ô ^a rraL.ianla rrirlrrnl
PiuPuiUiaiiii A aiiiitciáts;iicii Licil-iuD PçôOuctiD/ (rçvsall §cl rtÍar rtruuD Erlr qlllulsltLç v rr Luqr

controlado. com registroindividual rastreável de tratamentos realizados íLGPD- art-

37), com cada acesso, data horário e registro da finalidade, para eÍeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.9. Os referidos bancos de dados devem seÍ desenvolüdos em formato
interoperável, a fim de garantir areutilização desses dados pela Administração nas

hipóteses previstas na LGPD.

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos pÍocedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente/ em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicasou recomendações, editadas na forma
daLGPD.
10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1n do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.
11. CLÁUSULA DÉCrMA PRTMETRA - DA GARANTTA DE EXECUçÃO Grt.92,
xII)
1 1 . 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução .

12. CLÁUST.JLA nÉCrUA SEGUNDA DAS rNFRAçÕES E SANçÕES
ADMINISTRATMS (art 92, )üV)
12.1. Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLein.al4.l33,de202L,ocontratado
que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou aofuncionamentodosserviçospúblicosouaointeressecoletivo;
12,1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
t2.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sern

motivojustificado;
i2.1.5. Apresentar documentação faisa ou prestar deciaração Íaisa durante a execução

dcccnfatc;
12.1.6. Praticar ato fraudulentona execução do contrato;
12.1.7 . Compor tar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n atur eza;
12.1,.8. Praticar ato lesivo preüsto no art. 5a da Lei na 12.846, de 10 de agosto de 2013.

12.2. Seúo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

^^-,1-r^^ ^^-^Â.^^.Jç6Lrrr rrçD Dúu rl\rsr.
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'i2.2.1. Advertência, qua::,do o contiatado der causa à inexecução parcia! do conhato,

sêmnrê nrrp nãn spiu.qtificara imnncirãn rlp npnalirlade mai-s gÍâvê brJ 15(t. §2q- Í.la I.pi nq

14.133,de2021);

12.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "12.1.1, 12.1..2 e 12.'1..3 do subitem acima deste Contrato, semPre que não se

justificar a imposição de penalidademaisgrave(art. '].56,S4e,daLeinn 14.133,de2021);

12.2.3. Deciaração rie ini<ionel«ia<ie para iicitar e contratar, quando praticacias as

condutas descritas nas alíneas '12.1.5, 12.'1,.6,'12.1.7 e 12.'1.8 do subitem acima deste

Contrato- trem como nas alíneas 12-1-'1. "12-'l-2e 12-1-3- que justifiouem a imnosi$o de

penalidade mais grave (art. 156, §5n, da Lei no 14.133, de 2021).

12.3. Multa:
'l2.3.L.Moratória de 0,05% (cinco centésimo por cento) por dia de atraso injustiÍicado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.3.2. Moratória de 0,07Yo (sete centésimos por cento) do valor total do conhato por

dia cle atraso injustificado, até omáximode2o/o(doispor cento), pela inobservância do

pr azo fixado para apresentaçãqsuplementação ou reposição da garantia.

12.3.2.'1,.0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

extinção do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 dalei nq 14.133, de2ü21.

12.3.3. Compensatíria, para as infrações descritas nas alíneas 12.1.5 a12.1.8, de 5"/o a

10% do valor doContrato.
12.3.4. Compensatóri4 para a inexecução total do conüato prevista na alínea L2."1..3, de

5A'% a 10% do valordo Conha to.

12.3.4.1". Para infração descrita na alínea 12.L.2, a multa será de 5o/o a10o/o do valor do

Contrato.
12.3.4.2. Para infrações descritas na alíne a 12."1..4, a multa será de 5"/o a 10o/o do valor do

Contrato.
'12.4. A aplicação das sanções previstas neste Conhato não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Conhatante (art. 156, §94,

daLei na 14.133, de2021)

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulatirramente com a multa (art.156, §7q, daLeina 14.13e de2021).

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) ciias úteis,contado da data de sua intimação (ari.i57,<ia Lei ne i4.133, cie 2ü2i)

L2.7. k a nulta aplicada e as irlCeri:ações caL.í...eie fcren supericres ac ,..alcr dc
pagamento eventualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §84, da Lei n0 '1,4.133, de 2021).

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciaf a multa poderá ser
-^^^lL:J^ ^,J*:*:^iecoiiriua aiiininrstrativamentenoprazomáximo de 15 (quinze)dias, acontar dadata
do recebimento da comunicacãoenviada oela autoridade comoetente-
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72.9. A apiicação das sar,ções reaiizar-se-á er, pÍocesso ad-ii',inistrativo que asse8lúíe

o nnntradifório p a amnla rlefp,sâ ao Confratarlo. nh.qprvanrlo-sp n nrorprlimentn

previsto no caput e parágrafos do art. 158 dalei na 1 4. 133, de 2021,, PaÍa as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadeparalicitarou

contratar.
12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 15O §14, da Lei na 14.133, de

2ü21):

12.1C.1. A natureza e a gravidad e da in fração come ti d a;

1,2-10-2- As oeculiaridades do caso concreto:

12.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

72.L0.4. Os d anos que dela provieÍem Para o Con[a tante;

12.10.5. A implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme

norÍnas e orientaçõesdos órgãos de controle.

12.71.Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nÊ 14.133, de 2021, ou

em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também seiam

tipificaclos como atos lesivos na [,ei n.e12.8lr6, de 2013, serão apurados e iulgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.72. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizadacom abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Confuato ou para provocarconfusãopatrimonial, e,nes§ecaso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esterrdid.os aos seus

administradores e sócios com poderes de adminishaÉo, à Pessoaiurídica suces§ôra

ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedadedeanáliseiurídicaprévia(art. 160, daLeinq 14.133,de2021)

72.13. A Contratante deverá., noprazo miíximo de 1,5 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de EmpresasPunidas

(Cnep) instituídosno âmbitod.oPoder ExecutivoFederal. (art. 161, datei na 14.133, de

2021,)

12.14.4s sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para iicitar ou coniratar são perssíveis de reabiiitação na Íorma <io art. ió3 da Lei n!
14.1332L.
12.75. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizaçõeü não inscritos em dívida ativ4 poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possuâ coirtr o lrresirro órgão ora contratante.
ffi. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL (€11*92.

xx)
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13.'1. O contrato será extinto i.juai-rdo vencido o píazo nele estipulado,

inrlpnpnrlpnfpmenfp rle ferpm ciíloflrmnrirla-cnrt nâoa.cnhriqacõp.qrlpamhasa,cnarfpe

contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o

contratante, quando esta nãodispuser de créditos orçamentiírios para sua continuidade

ou quanclo entender que o contrato não mais lheoferece vantagem.

i3.J. À extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima ciata <ie aniversário cio conrato,

desde que haja a notificação do contratado pelo contratair,te nesse sentido com pelo

menos 2 ídois) meses de antecedência desse dia- Caso a notificacão da nãn-

continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menosde 2 (dois) meses

da data cle aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses tia data da

comunicação.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estip-lrladaa

ou antes do prazonele fixado, por algrrm dos motivos previstos no artigo 137 dalei nÇ

1,4.133121,,bem como amigavelmente,asseguradosoconhaditórioe a ampla defesa.

13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 1 39 da mesma Lei.

13.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensej ará a ex tinçãose não restr. ingir sua capacid ade de conclui r o contrato.

13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subj eüva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possívef será precedido:

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente zumpridos;

13.6.4. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.4. Indenizações e multas.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indeni zatót'rro (art. L31, caput, dalei ns L4 .133, de2021).

13.8. O conhato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo

de natureza técnic4cornercial, econômica, financeira, trabalhistaoucivilcomclirigente
do órgão ou entidade contratante ou comagente público que tenha desempenhado

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quedelesseja

cônjuge companheiroouparenteem linhareta, colateral ouporafinidade, atéoterceiro

grau (art. 14, incisoIV, daLei no 14.133, de2021).

L4. CLAUSULA Dr,',Jr§lA QUAtt I A - DA tlut AÇAU 'Jt{ÇA!!lE}t t At',--lA

14-1- As desnesas decorrentes desta contratacãn correrão à conta de recursos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente a Câmara

Munrcrpai cle PacatubalCL, consrgnacio na ciotâçao orçamentàrta: Exercicto ZUZ6.

Atividade: 01.031.2017.2.0M.0000 - Gestão e Manutenção da Câmara Municipal.
Classificação econômica: 3.3. 90.39.00. Fonte de Recursos : 1.500.0000.00.

74.2. A dotação relati'ra aos exercícios fl,''.anceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.
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clÁusul-e oÉctmA QUll.JrA - Dclti cASoS oMlSSos (arí 92, i.ltl
151 Oq câ.crrs nmi.q.sos .qprão derirlirlos npla Cnntratantp,. spsttnrln as rli-ennqicõps

contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidasna Lei no 8.07& de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçOES
io.i. Evenruais aiteraçôes contraruais reger-se-ào peia ciiscipiina <ios arts. 12+ e

seguin tes da Lei na 1 4.1 *,de 2021 .

16-2- O contratado é obrisado a aceitar- nâs mesmas condicões contrafuais- os

acréscimos ou supressõesque se fizerem necessários, até o limite de 25"/" (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações conuatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetidoàprévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo

nos casos cle justificada necessidade de antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a

formalização do aditi vo deverá ocorrer no prazo miíximo deL (um) mês (art. 1 32 da l,ei

n414.133, de202L).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do con:rtrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei

nn 14.133, de2021.
cLÁusuLA DÉcIMA sÉnua - DA PUBLIcAçÃo
17.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente inskumento no respectivo sítio

oficial no Câmara Municipal de Pacatub4 e Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCB em atenção ao art. 91, caput, e art.94 da Lei na 14.133, de2Ü?1,, ao art. Be, §2o da

Lei ne 12.527, de 2011, c/c art. F, §3', inciso V, do f)ecreto Fedsal nq 7.724, de 2012.

cLÁusuLA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1o)

18.1. Fica eleito o Foro da ]ustiça Seçáo Judiciária de Pacatuba/CE para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

comp os tos pela conciliação, conforme art. 92, §la daLei nÉ 14. 1 33121.

Pacatuba/CE,

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

01. 02.

decle

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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PIIRI.ICAÇÃO DISPHNSA F.I FTRÔNICA No 2O26JI5-í15-n1nI.- A Câmara

Municipal de PacatubalcB, no uso das suas atribuições, com fulcro no art. 75, II da Lei
na '14.13312021, toma público para conhecimento dos interessados, o Aviso de
Dispensa Eletrônica na 2026.05.05.01DL, cujo obieto é a contratação de empresa para
prestação de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens aéreas no

âmbito nacionai e internacionai e ciemais serviços correiaros (serviços cie reservas cie
I.^rÁi^ ^ -,^Í-.I^^ rnrsaalran,J^ ^,,^l^..nr nasra r-^--l^l^ À^ -^,'.Á^ ^ Á^rrvLglD s v slLuluD rçlrçDLrçD uç YuarLluEr Hvr Lc/ LlqrrDrauu/ Dç6urv Llç Jsuuç s uç

basasem) oara atender as demandas da Càmara Municioal de PacafubalCE. através

da plataforma lftÍp;,;7rctryl1,lun?iltqr.r:ç1qgi.t..r.L?r l.bti.. Eventuais interessados devem
apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) úteis. Fim de Recebimento

das propostas e início cla sessão: 13.05.2A26, às 10h. As condições gerais e outros se

encontram disponíveis no site br e

Pacatuba/CE, 07 de maio de 2V26. A Presidência da

Câmara Municipal.
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